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PROJETO DE LEI 536/2016 DE 09/11/2016 

Promovente: 

Ver. RICARDO TEIXEIRA (PROS) 

Ementa: 

DISPÕE SOBRE O CRÉDITO ADQUIRIDO NO BILHETE ÚNICO POR MEIO DE MATERIAL 
RECICLADO ENTREGUE PELO MUNÍCIPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Projeto de lei 
Dispõe sobre o crédito adquirido no Bilhete 
único por meio de material reciclado entregue 
pelo munícipe e dá outras providências. 

Art. 1° - Dispõe sobre a troca de material reciclado pelo munícipe nos pontos 
definidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em pontos de coleta em 
parques, subprefeituras e ecopontos, gerando crédito no bilhete único. 

Art. 2° - O crédito será concedido por meio do peso do material entregue pelo 
munícipe, em que será definida em uma tabela (PESO X CRÉDITO), a 
conversão do peso em valores reais. 

Art. 3 °- o munícipe será cadastrado em um sistema no site da Prefeitura 
Municipal de São Paulo — Convênio entre as Secretarias do Verde, Serviços e 
Transportes — por meio do seu CPF , e no ato da entrega do material reciclado, 
o peso será lançado no seu cadastro, acumulando uma pontuação/crédito. 

Art. 4° - O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, 
estabelecerá as formas de cálculo, crédito, prazo e tabela de conversão 
prevista nesta lei. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões. Às comissões compet 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo — SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  
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SA0 PAULO 
GABINETE 550  GV — VEREADOR RICARDO TEIXEIRA 

JUSTIFICATIVA 

O descarte de lixo é uma das principais preocupações da gestão 
pública. Os aterros trabalham com sua capacidade máxima, enquanto que 
parte do que vai para esses espaços poderia ser reciclado e voltar para o 
consumo. Esse lixo, sem triagem, poderá levar décadas para se decompor 
e o descarte, possivelmente, trará impactos severos a todo o meio 
ambiente. 

A reciclagem, então, evitaria essa degradação ambiental, 
reaproveitaria todo o material descartado e geraria empregos e renda para 
centenas de família. 

Ao mesmo tempo, é necessário incentivar o uso do transporte coletivo 
e melhorar a mobilidade urbana. Dessa forma, a degradação do meio 
ambiente por causa da poluição dos veículos diminuiria sensivelmente. 

Isso posto, esse projeto justifica-se pelo fato de que ao conceder 
créditos para o bilhete único, mediante a entrega de materiais recicláveis 
nos postos de coleta, como os Ecopontos por exemplo, a população será 
incentivada a reciclar e a utilizar o transporte público municipal. 

Diante do exposto, apelo aos nobres pares para a possível aprovação 
deste importante projeto de lei. 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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Adelinaa Cicone 
Asststerne Parlamentar 

Regislm 100.406 

À Procuradoria — Setor de Pesquisa e Assessoria de Análise Prévia das Proposituras. 

Efetuada a autuação, encaminho os presentes autos para prosseguimento. 
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Folha 4 

N°01-536 / 2016 

bruno Lucchetti 

RF 11.455 

ID 

CAA1ARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
PROCURADORIA 

SETOR DE PESQUISA, ASSESSORIA E ANÁLISE PRÉVIA 

PL N°536/16 

Realizada a pesquisa legislativa, a respeito do assunto foi localizado o seguinte: 

- Lei Federal n°10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências; 

- Lei Federal n° 12.587, de 03 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, e dá outras providências; 

- Lei Orgânica do Município de São Paulo — cópia parcial; 

- Lei Municipal n° 8.424, de 18 de agosto de 1976, que autoriza a celebração de novo 
contrato de concessão com a Companhia Municipal de Transportes Coletivos — CMTC, 
e dá outras providências; alterada pelas Leis n°s 10.839/90, 11.089/91 e 16.097/14; 

- Lei Municipal n° 9.651, de 24 de novembro de 1983, que autoriza a concessão de 
isenção do pagamento de tarifas nos ônibus da Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — CMTC, às pessoas com mais de 65 anos de idade, e dá outras 
providências; 

- Lei Municipal n° 11.655, de 18 de outubro de 1994, que dispõe sobre a isenção de 
pagamento de passagem no transporte coletivo urbano de ônibus às mulheres com 
mais de 60 (sessenta) anos de idade; 

- Lei Municipal n° 13.241, de 12 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a 
organização dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
na Cidade de São Paulo, autoriza o Poder Público a delegar a sua execução, e dá 
outras providências, alterada pela Lei n° 16.211/2015; 

- Lei Municipal n° 14.900, de 06 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre gratuidade de 
transporte público para acompanhante de pessoas com necessidades especiais, casa-
escola, e dá outras providências; 

- Lei Municipal n° 14.933, de 5 de junho de 2009, que institui a Política de Mudança do 
Clima no Município de São Paulo; 

- Lei Municipal n° 15,915, de 16 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a criação do 
Bilhete Único Mensal; 

- Lei Municipal n 16.154, de 10 de abril de 2015, que autoriza a criação do bilhete 
Único Semanal no Município de São Paulo; 

- Deçreto Municipal n° 46.893, de 6 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a política e a 
estrutura tarifárias, bem como sobre a fixação de valores das tarifas cobradas dos 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  
PL00536-16 - pesquisa 
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Folha 

Pro N° 01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

CAMARA MUN CIPAL DE 

SAO PAULO 
PROCURADORIA 

usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São 
Paulo e estabelece normas para sua integração tarifária com o Sistema Estadual de 
Transporte Metropolitano sobre Trilhos; alterado pelo Decreto n°49.822/08; 

- Decreto Municipal n° 54.058, de 01 de julho de 2013, que cria o Conselho Municipal 
de Trânsito e Transporte — CMTT, no âmbito da Secretaria Municipal de Trânsportes; 

- Decreto Municipal n° 55.115, de 16 de maio de 2014, que institui, no Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, o Bilhete Único 
24 horas, bem como fixa as tarifas para sua utilização; 

- Decreto Municipal n° 55.116, de 16 de maio de 2014, que institui no Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros da Cidade de São Paulo, o Bilhete Único 
Semanal sem Cadastro e o Bilhete Único 24 horas sem Cadastro, bem como fixa  as 
tarifas para sua utilização; 

- Decreto Municipal n°56.585, de 09 de novembro de 2015, que institui, no Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, o Bilhete Único 
Especial do trabalhador Desempregado; 

- PL 342/15, que institui passe livre para os professores Municipais nos serviços de 
transportes coletivos do Município. 
Cópia(s) do(s) texto(s) normativo(s) acima indicado(s) acompanha(m) a presente 
informação. 

- PL 214/16, que amplia o benefício contido no bilhete do professor para o sistema 
coletivo urbano municipal e dá outras providências. 

Cópias dos textos acima indicados acompanham a presente informação. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, conforme despacho do 
Senhor Presidente de fls.03. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2016. 

Juliana Trii'dàde von T Eberlin 
Procuradora Legislativa 

NOA /SP 232.414 

Christiana Sa ar 	ebib Lienert 
Procuradora Supervisora do Setor e Pesquisa e Análise Prévia 

OAB/SP 244.472 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br  
PL00536-16 - pesquisa 

M
at

ér
ia

 P
L 

53
6/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 07/12/2016 16:43:53.

 fls. 7



ranisagem  de Veto n° 730 

Vigência 

100212016 	 (_10257 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI 	10.257. DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1 2  Na execução da politica urbana, de que tratam os arts. 182  e 1,33_ ,_1QC. rosiltulçaileral, será aplicado o 
previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem 
pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-
estar dos cidadãos, bem como do equilibdo ambiental. 

Art. 22  A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, â moradia, ao saneamento 
ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e 
futuras gerações; 

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 

III - cooperação entre os govemos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de 
urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e das atividades 
econômicas do Município e do tendido sob sua área de influencia, de modo a evitar e corrigir as distorções do 
crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e 
necessidades da população e às características locais; 

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a 
previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. ¡Incluído dada pela Lei n° 12 608 de 20121 

http://nwplardto.govbr/ccivil  03/1eis/LEIS_2001/L10257Nm  

1411212016 	 L10257 1, ,,,_ integração e c 	mentad 	 rurais, dade entre as atividades urbanas e rais, tendo em vista o desenvolvimento 
socioeconõrnico do Munici

4 
do tenitório sob sua área de influência; 

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os 
limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua área de influência; 

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributaria e financeira e dos gastos públicos aos objetivos 
do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens 
pelos diferentes segmentos sociais; 

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos; 

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construido, do património cultural, histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de 
empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construido, o 
conforto ou a segurança da população; 

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o 
estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 
socioeconrimica da população e as normas ambientais; 

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilicias, com vistas a 
permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades 
relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social. 

XVII - estimulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais, 
padrões construtivos e apodes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos 
naturais. ¡Incluído pela Lei n° 12.836 de 2013) 

XVIII 'tratamento prioritário as obras e edificações de infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento 
de água e saneamento. oncluido pela Lei n° 13.116 de 2015) 

Art. 32  Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 

I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 

II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em 
relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas 
de construção de moradias e melhoria das condições habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios 
públicos, do mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público -  ¡Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 
¡Vigência) 

~e0Gi 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público; 
de 2015)  Niciência) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território 
social. 

CAPITULO II 
	 - • 

DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA URBANA 

2/16 1116 	 hap://~planalto.gav.br/ccivil_03fleis/LEIS  2001/1102571-Am 
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L10557 

Seção I 	 q) regularização fundiária; 

Dos instrumentos em geral 

Art. 42  Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do tenitório e de desenvolvimento económico e social; 

- planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

III - planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor, 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano pluhanual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV - institutos thbutários e financeiros: 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e beneficios fiscais e financeiros; 

V - institutos juridicos e políticos: 

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

I) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir, 

p) operações urbanas consorciadas;  

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito, 

1) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária' 	f  Incluído pela Lei n°  11.977 de 2009) 

u) legitimação de posse. 	(Incluído pela Lei n° 11.077, de 2009) 

VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV). 

§ 12  Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o disposto 
nesta Lei. 

§ 22  Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades 
da Administração Pública com atuação especifica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos 
poderá ser contratada coletivamente. 

§ 39  Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por parle do Poder Público 
municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da 
sociedade civil. 

Seção II 

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

Art. 52  lei municipal especifica para área incluída no plano diretor poderá determinar o parcelamento, a edificação 
ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e 
os prazos para implementação da referida obrigação. 

§ 12  Considera-se subutilizado o imóvel: 

I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em legislação dele decorrente; 

II -(VETADO) 

§ 22 O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da obrigação, devendo a 
notificação ser averbado no cartório de registro de imóveis. 

§ 3°A notificação far-se-á: 

I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário do imóvel ou, no caso de este 
ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração; 

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I. 

§ 42  Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a: 

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão municipal competente; 

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do empreendimento. 

§ 52  Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal especifica a que se refere o 
caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento 
como um todo. 

Art. 62  A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação, transfere as 

obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no art. 5 9-desta Lei, sem interrupção de quaisquer 

hItpliwww.planallo9av.briceivil_03/1es4LEIS 2W -1/1_10257.htm 
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Seção III 

Do IPTU progressivo no tempo 

14/12/2015 	 L10257 

Art. 10. As áreas u om mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, ocupadas por população de baixa 
renda para sua moradia, d'pleko anos, ininterruptamente e sete oposição, onde não for possível identificar os terrenos 
ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não 
sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural. 

Art. 72  Em caso de descumpdmento das condições e dos prazos previstos na forma do caput do art. 5 2  desta Lei, 

ou não sendo cumpridas as etapas previstas no § 52  do art. 52  desta Lei, o Municipio procederá à aplicação do imposto 
sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da aliquota pelo 
prazo de cinco anos consecutivos. 

§ 1Q0 valor da aliquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica a que se refere o caput do art. 5 2  
desta Lei e não excederá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a aliquota máxima de quinze por 
cento. 

§ 22  Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o Município manterá a 
cobrança pela aliquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. PP. 

§ 32  É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que trata este artigo. 

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em titulos 

Art. 82  Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação 
de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação da imóvel, com pagamento em 
titulas da divida publica. 

§ 12  Os titulas da divida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no prazo de ata 
dez anos, em prestações anuais, Iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis 
por cento ao ano. 

§ 22  O valor real da indenização: 

I — refletirá o valor da base de calculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de obras realizadas 
pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza apôs a notificação de que trata o § 22  do art. 52  desta Lei; 

II — não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

§ 32  Os titules de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos. 

§ 42  O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, contado a 
partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 52  O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de alienação ou 
concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatódo. 

§ 62  Ficam mentidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 59 as mesmas obrigações de parcelamento, 

edificação ou utilização previstas no art. 52  desta Lei. 

Seção V 

Da usucapião especial de Imóvel urbano 

Art. 92  Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de ate duzentos e cinqüenta metros quadrados, por 
cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, 
desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§12  O titulo de domínio será conferido ao homem ou á mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

§ 22  O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 32  Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legitimo continua, de pleno direito, a passe de seu antecessor, desde 
que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

§ 1 2  O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar sua posse ã de seu 
antecessor, contento que ambas sejam contínuas. 

§ 22  A usucapião especial coletiva de Imóvel urbano será declarada pelo juiz, mediante sentença, a qual servirá de 
titulo para registro no cartório de registro de imóveis. 

§ 32  Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão 
do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais 
diferenciadas. 

§ 4-2  O condomínio especial constituído é indivisivel, não sendo passível de extinção, salvo deliberação favorável 
tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do 
condominio. 

§ 52  As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão tomadas por maioria de votos dos 
condôminos presentes, obrigando também os demais, discordantes ou ausentes. 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas quaisquer outras ações, 
pelitódas ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo. 

Art. 12. São partes legitimas para a propositura da ação de usucapião especial urbana: 

I — o possuidor, isoladamente ou em litisconsárcio originário ou superveniente; 

li—os possuidores, em estado de compasse; 

III — como substituto processual, a associação de moradores da comunidade, regularmente constituida, com 
personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada pelos representados. 

§ 1 2  Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do Ministério Público. 

§ 22  O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciaria gratuita, inclusive perante o cartório de registro 
de imóveis. 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria de defesa, valendo a sentença 
que a reconhecer como titulo para registro no cartório de registro de imóveis. 

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito processual a ser observado e o sumário. 

Seção VI 

Da concessão de uso especial para fins de moradia 

Art. 15. (VETADO) 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 1E1. (VETADO) 

Art. 19. (VETADO) 

Art. 20. (VETADO) 

n 
u./ 

Seção VII 	 i—■ 

im 7' 	Crl 
Do direito de superfície 	 un  

..". 
,.. 	 r...) 

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superficie do seu terreno, po tema 
Cn determinada ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis. 

httpl/www.planalto.gmbr/ccivil 03leis/LEIS 2001/110257.htm 
	

5/16 	 http://www.planaltagatbricciyil  03/eis/LEIS 2001/L10257.1*n 
	

6716 M
at

ér
ia

 P
L 

53
6/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 07/12/2016 16:43:53.

 fls. 10



141122016 	 L10257 

§ 1 2  O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na 
forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

14/12/2016 	 L10257 

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 12 do art. 25 desta Lei deverá enquadrar cada área em que incidira o 
direito de preempção em uma ou mais das finalidades enumeradas por este artigo. 

§ 22  A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita eu onerosa. 

§ 32  O superficiaria responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem sobre a propriedade 
superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a 
área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo. 

§ 42 0 direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato respectivo. 

§ 52 Por morte do superficiado, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. 

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de sunerticie. o superficial -ia e o oroodetério. 
respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições á oferta de terceiros. 

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície: 

I - pelo advento do termo; 

II - pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário. 

Art. 24. Extinto o direito de superficie, o proprietário recuperará o pleno domínio do terreno, bem como das 
acessões e benfeitorias introduzidas no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem 
estipulado o confrade no respectivo contrato. 

§ 12 Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o superficiário der ao terreno 
destinação diversa daquela para a qual for concedida. 

§ 22  A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de imóveis. 

Seção VIII 

Do direito de preempção 

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de imóvel urbano 
objeto de alienação onerosa entre particulares. 

§ 1 2  Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção e fixará 
prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano apôs o decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 22  O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na forma do § 1 2 , 
independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel. 

Art. 26. 0 direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para: 

- regularização fundiária; 

II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - implantação de equipamentos urbanas e comunitários; 

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 

IX - (VETADO) 

nteswww.planaitodoxbrAcivil 02/1eisA_EIS_2001/41025714m 

Art. 27. O proprietário devera notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Municipio, no prazo máximo de 
trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo. 

§ 12 À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra assinada por terceiro interessado na 
aquisição do imóvel, da qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade. 

§ 22  O Municipio fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande circulação, 
edital de aviso da notificação recebida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da 
proposta apresentada. 

§ 32  Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o proprietário autorizado a realizar a 
alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada. 

§ 42  Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao Município, no prazo de trinta dias, 
cópia do instrumento público de alienação do imôvel. 

§ 52  A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito. 

§ 6 Ocorrida a hipótese prevista no § 5 2  o Municipio poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do 
IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele. 

Seção IX 

Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente 
de aproveitamento básico adotado, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

§ 1 2  Para os efeitos desta Lei coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área edificável e a área do 
terreno. 

§ 22  O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico único para toda a zona urbana ou 
diferenciado para áreas especificas dentro da zona urbana. 

§ 32  O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, 
considerando a proporcionalidade entre a Infra -estrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área. 

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permitida alteração de uso do solo, mediante 
contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

Art. 30. Lei municipal especifica estabelecerá as condições a serem observadas para a outorga onerosa do direito 
de construir e de alteração de uso, determinando: 

- a fórmula de calculo para a cobrança; 

II - os casos passíveis de Isenção do pagamento da outorga; 

III - a contrapartida do beneficiário. 

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso serão 
aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei 

Seção X 

Das operações urbanas consorciadas 

Art. 32. Lei municipal especifica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área para aplicação de operações 
consorciadas. 

§ 1 2  Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder 
Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com 
o objetivo de alcançar e ima área transformações urbanisticas estruturais, melhorias sociais e a valorização 
ambiental. 
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§ 22  Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medi 

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como 
alterações das normas edilicias, considerado o impacto ambiental delas decorrente; 

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente. 

III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias visando a redução de impactos 
ambientais, e que comprovem a utilização, nas construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam 
os impactos ambientais e economizem recursos naturais, especificadas as modalidades de design e de obras a serem 
contempladas. (Incluído pela Lei n° 12.836 de 2013) 

Art. 33. Da lei especifica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação urbana 
consorciada, contendo, no mínimo: 

I - definição da área a ser atingida; 

II - programa básico de ocupação da área; 

III - programa de atendimento económico e social para a população diretamente afetada pela operação; 

IV - finalidades da operação; 

V - estudo prévio de impacto de vizinhança; 

VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores privados em função da 

utilização dos beneficias previstos nos incisos I, II e III do § 2 2  do art. 32 desta Lei; fRedação dada nela Lei n° 
12.836, de 2013) 

VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade civil. 

VIII - natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietádos, usuários permanentes e investidores privados, 

uma vez atendido o disposto no inciso III do § 22  do art. 32 desta Lei. 	(Incluido cela Lei n° 12.836 de 2013) 

§ 1 2  Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste artigo serão aplicados 
exclusivamente na própria operação urbana consorciada. 

§ 29 A padir da aprovação da lei especifica de que trata o caput, são nulas as licenças e autorizações a cargo do 
Poder Público municipal expedidas em desacordo com o plano de operação urbana consorciada. 

Art. 34. A lei especifica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo Município de 
quantidade determinada de certificados de potencial adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados 
diretamente no pagamento das obras necessárias á própria operação. 

§ 12  Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, mas conversiveis em 
direito de construir unicamente na área objeto da operação.  

14/122016 	 L10257 

	

Art. 35. Lei munici 	seada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou 

	

público, a exercer em outr 	I, ou alienar, mediante escritura publica, o direito de construir prevista no plano diretor ou 
em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de: 

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitariol; 

II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural; 

III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e 
habitação de interesse social. 

§ 1 2  A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público seu imóvel, ou parte dele, 
para os fins previstos nos incisos I a III do caput. 

§ 22  A lei municipal referida no caput estabelecera as condições relativas à aplicação da transferência do direito de 
construir. 

Seção XII 

Do estudo de impacto de vizinhança 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que 
dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal. 

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou 
atividade quanto ã qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões: 

I - adensamento populacional; 

li-equipamentos urbanos e comunitários; 

III - uso e ocupação do solo; 

IV - valorização imobiliária; 

V - geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI - ventilação e iluminação; 

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

Parágrafo único. Dar-sesê publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão disponíveis para consulta, 
no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer interessado. 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo prévio de impacto ambiental 
(EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental. 

CAPITULO III 

DO PLANO DIRETOR 

§ 22  Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será utilizado no pagamento 
da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, ate o limite 
fixado pela lei especifica que aprovar a operação urbana consorciada. 

Art. 34-A. Nas regiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas instituldas por lei complementar estadual, 
poderão ser realizadas operações urbanas consorciadas interrederativas, aprovadas por leis estaduais especificas. 
(Incluído nela Lei n° 13.089, de 2015) 

Parágrafo único. As disposições dos arte. 32 a 34 desta Lei aplicam-se às operações urbanas consorciadas 
interfederativas previstas no caput deste artigo, no que couber. 	(Incluído pela Lei n° 13 089 de 2015) 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende ás exigências 
da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos 

de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as di 
desta Lei, 

c 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de d2prhãlvi ento cg CO 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 
§ 12  O plano diretor e parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plário Oda ual, hW 

§ 22 O plano diretor deverá englobar o tenitono do Municipio como um todo. 
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Seção XI 

Da transferência do direito de construir 
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§ 32 A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 

§ 42  No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo e 
Executivo municipais garantirão: 

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade; 

- a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

§ 52  (VETADO) 

Art. 41. O piano diretor e oongatono para cidades: 

I - com mais de vinte mil habitantes; 

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no §A2  do art. 182 da Constituição 
Federal' 

IV - integrantes de áreas de especial interesse turistico; 

V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional. 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municipios com áreas suscetiveis á ocorrência de deslizamentos de grande 
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrolágicos correlatas. (Incluído nela Lei n° 12 608 de 
2012) 

§ 1 2  No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os recursos 
técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas. 

§ 22  No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de transporte 
urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido. 

§ 32  As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas acessiveis, compatível com o 
plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo 
poder público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as 
rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como os 
Órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, 
esporte, cultura, correios e telegrafas, bancos, entre outros, sempre que possivel de maneira integrada com os sistemas 
de transporte coletivo de passageiros. (incluído pela Lei n° 13.146 de 20151 IViaêncial 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5 2  desta Lei; 

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III-sistema de acompanhamento e controle. 

ae 	dos treels./eree, 	.triça sÔ urbaisizaça o d..c. t.ech,c sujcitos a e. r le 	 u,,çá3 d. 

Art. 42-A, Alem do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios incluidos no Cadastro nacional de 
municipios com áreas suscetiveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatas deverá conter: rtncluido pela Lei n° 12.608 de 20121 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e a 
contribuir para a geração de emprego e renda; 	II ncluido nela Lei n° 12.608. de 20121 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis a ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrologicos correlatos; 	(Incluído pela Lei n° 12 608 de 2012) 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de áreas de risco de desastre; 
(Incluído pela Lei n° 12.608 de 2012) 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos de desastres; e 
(Incluído pela Lei n° 12 608 de 2012) 

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se houver, observadas a 1..gi 
r2  11.977 de 7 de Falho de 2009 e demais normas federais e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação 
de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política 
urbana, onde o uso habitacional for permitido. ¡Incluído pela Lei n° 12.608 de 20121 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes municipais, quando for o caso, 
com vistas à redução da impermeabilização das cidades. 	1Incluido nela Lei n° 12.983 de 20141 

§ 1 2  A identificação e o mapeamento de áreas de isco levarão em conta as cartas geotecnicas. 	(Incluído 
pela Lei n° 12.608 de 2012) 

§ 22 O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições inserias nos planos de recursos 

hídricos, formulados consoante a Lei n2 9.433 de 8 de ianeiro de 1997. 	¡Incluído pela Lei n° 12.608 de 20121 

§ 32  Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião de sua revisão, 
observados os prazos legais. 	(incluído pela Lei n° 12.608. de 2012) 

§ 42  Os Municipios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado terão 
o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para aprovação pela Câmara Municipal. (lncluido pela I ei n° 
12.608 de 2012) 

Art. 42-13. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perimetro urbano após a data de publicação desta Lei 
deverão elaborar projeto especifico que contenha, no mínimo: 	(Incluido pela Lei n° 12.608 de 2012) 

I - demarcação do novo perímetro urbano - 	gncluido nela Lei n° 12.608, de 20121 

II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial em função 
de ameaça de desastres naturais' 	¡Incluído pela Lei n° 12.608, de 20121 

cial-), 	edtsr, stst.A,çnt elu 	 qu.nd). e tc.,o hetsit,cielersermitid de s.t-i- 
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III - definição de diretrizes especificas e de áreas que serão utilizadas para infraleura, sistema viário, 
equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais. 	(Incluído nela Lei n° 12.60 	2012) 

IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de 
usos e contribuir para a geração de emprego e renda; 	(Incluido pela Lei n° 12.608 de 2012) 

V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de 
interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for permitido; 	(Incluído pela 
Lei no 12.608. de 2012) 

VI - definição de diretrizes e instrumentos especificos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e 
cultural; e 	(Incluído pela Lei n° 12.608. de 20121 

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo 
de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante 
da ação do poder público. 

§ 1 9  O projeto especifico de que trata o Caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal e atender ás 
diretrizes do plano diretor, quando houver. 	(Incluido pela Lei n° 12.608 de 2012) 

§ 29  Ovando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município ficará dispensado da 
elaboração do projeto especifico de que trata o caput deste artigo. 	(Incluído pela Lei n° 12.608 de 20121 

§ 32  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada á 
existência do projeto especifico e deverá obedecer ás suas disposições, 	(Incluído pela Lei n°12.608. de 2012) 

CAPITULO IV 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes 
instrumentos: 

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

II - debates, audiências e consultas públicas; 

III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal; 

IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

V - (VETADO) 

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do art. 9 9  
desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano pludanual, da lei 
de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Cámara 
Municipal. 

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas incluirão obrigatória e 
significativa participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de 
modo a garantir o controle direto de suas atividades e a pleno exercicio da cidadania. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área atingida pela obrigação de que trata o 

caput do art. 59  desta Lei, a requerimento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização 
financeira do aproveitamento do imóvel. 

§ 19  Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação por meio da 
qual o proprietário transfere ao Poder Público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como 
pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.  

14/1212016 	 L10257 

§ 2 O valor das uni 
	

imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor do imóvel 

antes da execução das ob , observado o disposto no § 2 9  do art. 89  desta Lei. 

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a serviços públicos urbanos, serão 
diferenciados em função do interesse social. 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área os contratos de concessão de direito real de 
uso de imóveis públicos: 

I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando o disposto no inciso II do art. 
134 do Código Civil: 

II - constituirão titulo de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos habitacionais. 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a parlir da entrada em vigor desta Lei, para fixar 
prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento 
e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica estabelecido o prazo de sessenta dias para a 
realização de cada um dos referidos atos administrativos, que valerá ate que os Estados e Municípios disponham em lei 
de forma diversa. 

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos Incisos I e II do caput do art. 41 desta 
Lei e que não tenham plano diretor aprovado na data de entrada em vigor desta Lei deverão aprova-10 até 30 de junho de 
2008. (Redação dada pela Lei n° 11.673. 2008)  Migóre¡e 

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao Govemador do Distrito Federal as 
disposições relativas, respectivamente, a Município e a Prefeito. 

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da aplicação de outras sanções 

cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei n 9  8.429, de 2 de junho de 1992,  quando: 

I -VETADO) 

II - deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do imóvel incorporado ao património 

público, conforme o disposto no § 49 do art. 8 9  desta Lei; 

III - utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o disposto no art. 26 desta Lei; 

IV - aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso em 
desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei; 

V - aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o previsto no § 1 9  do art. 33 
desta Lei; 

VI - impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos Incisos I a III do § 49 do art. 40 desta Lei; 

VII - deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do disposto no § 3 9  do art. 40 e no 
art. 50 desta Lei; 

VIII - adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 desta Lei 
apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de mercado. 

"Art 	1° 	  
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Art. 54. O art. 42  da Lei fr 7.347. de 1985,  passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42  Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, 
evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, â ordem urbanística ou aos bens e direitos 
de valor artistica, estético, histórico, turístico e paisagisfice (VETADO)." (NR) 

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei n2  6.015 de 31 de dezembro de 1973  alterado pela Lei n2  6.216, de 30 
de junho de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 167 	  

4 das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do 
parcelamento do solo ou da edificação; 

	 " (NR) 

Art. 56. O art. 167, inciso I da Lei n2  6.015 de 1973  passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 37, 38 e 39: 

"Art. 167. 	  

- 

31) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso 
especial para fins de moradia, Independente da regularidade do parcelamento do solo ou da 
edificação; 

2Q) (VETADO) 

3.,9.) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;" (NR) 

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei n2  6,015. de 1973  passa a vigorar acrescido dos seguintes itens 18, 19 e 213: 

"Art. 167. 	  

II — 	  

:1A) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de imóvel 
urbano; 

li) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; 

r) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano." (NR) 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor apôs decorridos noventa dias de sua publicação. 

Brasilia, 10 de julho de 2001; 1800  da Independência e 1132  da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro 
Gemido Magela da Cruz Quintão 
Pedro Malan 
Benjamin Benzaquen Sicsú 
Martus Tavares 
José Samey Filho 
Alberto Mendes Cardoso 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.7.2001 e retificado em 17.7.2001 
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Vigência 
Art. 42  Para os fins desta Lei, considera-se: 

- transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado utilizados para o 
deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no espaço urbano; 

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos autonomia nos deslocamentos 
desejados, respeitando-se a legislação em vigor; 

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veicules automotores; 

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço humano ou tração animal; 

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros acessível a toda a população 
mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados pelo poder público; 

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto ao público para a realização de 
viagens com características operacionais exclusivas para cada linha e demanda; 

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de passageiros aberto ao público, por 
intermédio de veículos de aluguel, para a realização de viagens individualizadas; 

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou mercadorias; 

X - transporte motorizado privado: meio motorizado de transporte de passageiros utilizado para a realização de 
viagens individualizadas por intermédio de veiculas particulares; 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de transporte público coletivo entre 
Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros urbanos; 

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de transporte público coletivo entre 
Municípios de diferentes Estados que mantenham contiguidade nos seus perímetros urbanos; e 

XIII - transporte público coletivo intemacional de caráter urbano: serviço de transporte coletivo entre Municípios 
localizados em regiões de fronteira cuias cidades são definidas como cidades gémeas. 

Seção II 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos da - Politica Nacional de Mobilidade Urbana 

Art. 52  A Politica Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes principias: 

I - acessibilidade universal; 

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e ambientais 

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo; 

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano; 

-, 

	

c 	Z \ 
>O e 1_, 
Tl 0 j 00 

i-k (.9 cri 
V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política Nacional de Moliticlatie Llrbanaw 

	

Lin = 	On 

	

VI câ 	 , VI - segurança nos deslocamentos das pessoas; 	 ,. 	.........  
r-r 

 
NU -. 

VII - justa distribuição dos benefícios e õnus decorrentes do uso dos diferentes modos e serviços; 	 CD 
i-.■ 
a) 

-0 
O 

14/12/2015 
	

L12587 

Presidência da Repúbli. 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N °  12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui as diretrizes da Politica Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nos  3.326, de 3 de junho de 1941, 
e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei n2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, e 

das Leis flos  5.917, de 10 de setembro de 1973, 
e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras 
providências, 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 2  A Politica Nacional de Mobilidade Urbana ê instrumento da política de desenvolvimento urbano de que 
tratam o Inciso XX do ar1 21  e o - ri. 192 da Constituição Federal  objetivando a integração entre os diferentes modos de 
transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Município. 

Parágrafo único. A Política Nacional a que se refere o caput deve atender ao previsto no inciso VII do art. 22  e 

no §22  do art. 40 da Lei ri 10.257 de 10 de Pilho de 2001 (Estatuto da Cidade) 

Art. 22  A Política Nacional de Mobilidade Urbana tem por objetivo contribuir para o acesso universal à cidade, o 
fomento e a concretização das condições que contribuam para a efetivação dos princípios, objetivos e diretrizes da 
política de desenvolvimento urbano, por meio do planejamento e da gesta() democrática do Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana. 

Art. 32  O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e coordenado dos modos de 
transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os deslocamentos de pessoas e cargas no território do 
Município. 

§ 1 2  São modos de transporte urbano: 

I - motorizados; e 

II - não motorizados. 

§ 22  Os serviços de transporte urbano são classificados; 

I 'quanto ao objeto: 

a) de passageiros: 

b) de cargas; 

li - quanto á caracteristica do serviço: 

a) coletivo; 

b) individual; 

III - quanto à natureza do serviço: 

a) público; 

b) privado. 

§ 32  São int raestruturas de mobilidade urbana: 

I - vias e demais logradouros públicos, inclusive metroferrovias, hidrovias e ciclovias; 

htips://www.planalto.govibr/ccivil_93Cato2011-2014/2012/1eir12587.Nrn 
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II - estacionamento 

III - terminais, estações ademais conexões; 

IV - pontas para embarque e desembarque de passageiros e cargas; 

V - sinalização viária e de trânsito; 

VI - equipamentos e instalações; e 

VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e difusão de informações. 

Seção I 

Das Definições 
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VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e 

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana. 

Art. 62  A Politica Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes: 

I - Integração com a politica de desenvolvimento urbano e respectivas políticas setodais de habitação, 
saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito dos entes federativos; 

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte 
publico coletivo sobre o transporte individual motorizado; 

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano; 

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade; 

V - incentivo ao desenvolvimento cientifico-tecnológico e ao uso de energias renováveis e menos poluentes; 

VI - priodzação de projetos de transporte publico coletivo estruturadores do território e indutores do 
desenvolvimento urbano integrado; e 

VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros países sobre a linha 
divisória internacional. 

Art. 72  A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos: 

I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social; 

II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais; 

III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere á acessibilidade e à mobilidade; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos dos 
deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e 

V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção continua do aprimoramento da 
mobilidade urbana. 

CAPITULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 

Art. 82  A política tarifária do serviço de transporte público coletivo ê orientada pelas seguintes diretrizes: 

I - promoção da equidade no acesso aos serviços; 

II - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços; 

iii - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com o plano diretor municipal, 
regional e metropolitano; 

IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação dos serviços; 

V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o usuário e publicidade do processo de 
revisão: 

VI - modicidade da tarifa para o usuário; 

VII - integração fisica, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de transporte público e privado 
nas cidades; 

VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por meio de consórcios públicos; e 

IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na prestação dos serviços de 
transporte público coletivo. 

§ 1 2  (VETADO). 

§ 22  Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os impactos dos benefícios tarifários 
concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte público coletivo. 

§ 32  (VETADO). 

htlps://mvw.planaltagov.br/ccivil  03/ ato2011-201412012flei/112587.hlrn  
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Art. OQ  O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do serviço de transporte público 
coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de 
transporte público coletivo resultante do processo licitatório da outorga do poder publico. 

§ 1 2  A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo deverá ser constituída pelo 
preço público cobrado do usuário pelos serviços somado à receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir 
os reais custos do serviço prestado ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração do prestador. 

§ 22  O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo denomina-se tarifa pública, sendo 
instituída por ato especifico do poder publico outorgante. 

§ 32  A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de remuneração da prestação do serviço 
de transporte público de passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário denomina-se deficit ou subsidio tarifário. 

;12  A existência de. diferença a maior entre ti vaiar nier.etorio de tarifa de rerriuneraçee 	presteçâo do serviço 
de transporte público de passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário denomina-se superavit tarifário. 

§ 52  Caso o poder público opte pela adoção de subsidio tarifário, o deficit originado deverá ser coberto por 
receitas extratadfárias, receitas alternativas, subsidios orçamentados, subsidias cruzados intrasselortais e intersetodais 
provenientes de outras categorias de beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo 
poder publico delegante. 

§ 62  Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional originada em determinados serviços 
delegados, a receita deverá ser revertida para o próprio Sistema de Mobilidade Urbana. 

§ 72  Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da tarifa de remuneração da 
prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do usuário. 

§ 82  Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários. 

§ 92  Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço observarão a periodicidade mínima 
estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo e incluirão a transferência de parcela 
dos ganhos de eficiência e produtividade das empresas aos usuários. 

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade mínima estabelecida pelo poder 
público delegante no edital e no contrato administrativo e deverão: 

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao usuário; 

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade das empresas aos 
usuários; e 

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da permissão, conforme parâmetro ou indicador 
definido em contrato. 

§ 11. O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder público, poderá realizar descontos 
nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, sem que isso possa gerar qualquer direito ã solicitação de revisão 
da tarifa de remuneração. 

§ 12. O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado o interesse público, proceder 
revisão extraordinária das tarifas, por ato de oficio ou mediante provocação da empresa, caso em que esta devera 
demonstrar sua cabal necessidade, instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e suficientes para 
subsidiar a decisão, dando publicidade ao ato. 

Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida de licitação e deverá observar 
as seguintes diretrizes: 

I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus instrumentos de controle e avaliação; 

II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução ou não das metas; 

III - alocação dos riscos económicos e financeiros entre os contratados e o poder concedente; 

IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações operacionais, contábeis e 
financeiras ao poder concedenle; e 

V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, bem como da parcela destinada à modicidade tarifária. 
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Parágrafo único. Qualquer subsidio tarifário ao custeio da operação do trens 	público coletivo deverá ser 
definido em contrato, com base em critérios transparentes e objetivos de produtivida 	e eficiência, especificando, 

minimamente, o objetivo, a fonte, a periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8 2  e92  desta Lei. 

Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas ou juridicas, deverão ser 
autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei. 

Ari. 12. Os serviços de utilidade publica de transporte individual de passageiros deverão ser organizados, 
disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, 
de higiene, de qualidade dos serviços e de fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Redação 
dada pela Lei n° 12 865 de 2013) 

Art. 12-A. O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a qualquer interessado que satisfaça 
os requisitos exigidos pelo poder público local. fincluido pela Lei n° 12.865 de 20131 

§ 1 9  É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos requisitos exigidos em legislação 
municipal. (Incluído pela Lei n° 12.865, de 20131 

§ 22  Em caso de falecimento do outorgado, o direito á exploração do serviço será transferido a seus sucessores 

legitimos, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Titulo II do Livro V da Parte Especial da lei ng 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002  (Código Civil). (Incluído pela Lei n° 12.865 de 2013) 

§ 32  As transferências de que tratam os §§ 1 2  e 29  dar-se-ao pelo prazo da outorga e são condicionadas à previa 
anuência do poder público municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para a outorga. (Incluído pela Lei n° 
12.865, de 2013) 

Art. 12-11 Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para 
condutores com deficiência. (Incluído pela Lei n °  13.146. de 20151 (Viciencial 

§ 1 2  Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor com deficiência deverá 
observar os seguintes requisitos quanto ao veiculo utilizado: (Incluído pela Lei n° 11146 de 70151 (Vigência) 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e (Incluído pela Lei n°13.146 de 2015) (Vicrência) 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente. (Incluído pela Lei n° 13.146. de 
20151 (Vigência) 

§ 22  No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste artigo, as remanescentes 
devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes. (Incluído pela Lei n°13.146 de 20151 (Vigência) 

Art. 13. Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder publico delegante devera realizar 
atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados, preferencialmente em parceria com os demais entes 

federativos. 

CAPITULO III 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 

Art. 14. São direitos dos usuários do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem prejuízo dos previstos nas 

Leis n25  8.078, de 11 de setembro de 1990  e 8987. de 13 de fevereiro de 1995: 

I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 60  da Lei ng 8.987. de 13 de fevereiro de 1995 .  

II - participar do planejamento, da fiscalização e da avaliação da política local de mobilidade urbana; 

III - ser informado nas pontos de embarque e desembarque de passageiros, de forma gratuita e acesa ivel, sobre 
itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com outros modais; e 

IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, conforme as 

Leis no  10.048 de 8 de novembro de 2000  e j.Q.098 de 19 de dezembro de 2000  

Parágrafo único. Os usuários dos serviços terão o direito de ser informados, em linguagem acessível e de fácil 

compreensão, sobre:  
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I - seus direitos e r 	abilidades; 

II - os direitos e obrigações dos operadores dos serviços; e 

III - os padrões preestabelecidos de qualidade e quantidade dos serviços ofertados, bem como os meios para 
reclamações e respectivos prazos de resposta. 

Art. 15. A participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação da Politica Nacional de 
Mobilidade Urbana devera ser assegurada pelos seguintes instrumentos: 

I - órgãos colegiados com a participação de representantes do Poder Executivo, da sociedade civil e dos 
operadores dos serviços; 

II - ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana ou nos 
órgãos com atribuições análogas; 

III - audiências e consultas públicas: e 

IV - procedimentos sistemáticos de comunicação, de avaliação da satisfação dos cidadãos e dos usuários e de 
prestação de contas públicas. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 16. São atribuições da União: 

I - prestar assistência (genica e financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos desta Lei; 

II - contribuir para a capacitação continuada de pessoas e para o desenvolvimento das instituições vinculadas 
Politica Nacional de Mobilidade Urbana nos Estados, Municípios e Distrito Federal, nos termos desta Lei; 

III - organizar e disponibilizar informações sobre o Sistema Nacional de Mobilidade Urbana e a qualidade e 
produtividade dos serviços de transporte público coletivo; 

IV - fomentar a implantação de projetos de transporte público coletivo de grande e média capacidade nas 
aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas; 

V - (VETADO); 

VI - fomentar o desenvolvimento tecnológico e cientifico visando ao atendimento dos princípios e diretrizes desta 
Lei; e 

VII - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de transporte público interestadual 
de caráter urbano. 

§ 12  A União apoiará e estimulará ações coordenadas e integradas entre Municipios e Estados em áreas 
conurbadas, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas destinadas a pollticas comuns de mobilidade urbana, 
inclusive nas cidades definidas como cidades gêmeas localizadas em regiões de fronteira com outros paises, 
observado o art. 178 da Constituição Federal. 

§ 22 A União poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municipios a organização e a prestação dos 
serviços de transporte público coletivo interestadual e internacional de caráter urbano, desde que constituído consórcio 
público ou convênio de cooperação para tal fim, observado o art. 178 da Constituição Federal. 

Art. 17. São atribuições dos Estados: 

I - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de transporte público coletivo 
-121 

Urbana; e 
II - propor politica tributária especifica e de incentivos para a implantação da Politica Nacion 

III - garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que ultrapassem os limites da uPM nicipic 
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em conformidade com o 43° do art. 25 da Constituição Federal. 	 1-, r- 	i--‘ 
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Parágrafo único. Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a prestação-Dosserv ços 

transporte público coletivo interrnunicipal de caráter urbano, desde que constituido consórcio públicitgiu tonv nio 
cooperação para tal fim. re. 

	

•-r. 	r‘i 

	

._• 	
O 

Art. 18. São atribuições dos Municipios: 
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intemiunicipais de caráter urbano, em conformidade com o 1° do 	25 da C 
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- planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como promover a regulamentação dos 
serviços de transporte urbano; 

II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de transporte público coletivo urbano, que 
têm caráter essencial; 

III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à politica de mobilidade urbana do Municipio; e 

IV — (VETADO). 

Art. 19. Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas para os Estados e os Municípios, 
nos termos dos ads. 17e 18. 

Art. 20. O exercício das atribuições previstas neste Capitulo subordinar-se-á, em cada ente federativo, ás 
normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às efetivas disponibilidades asseguradas pelas suas 

leis nr5arnentadas anuais e anis iam...anuns da 1 ei diensplementer  e0 101 de  4 de mei, de 2000 

CAPITULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE MOBILIDADE URBANA 

Art. 21. O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade deverão contemplar: 

I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo; 

II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua implantação e execução; 

III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação sistemáticos e permanentes dos 
objetivos estabelecidos; e 

IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de transporte público coletivo, monitorados 
por indicadores preestabelecidos. 

Art. 22. 	Consideram-se atribuições mínimas dos Órgãos gestores dos entes federativos incumbidos 
respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade urbana: 

I - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e diretrizes desta Lei; 

II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a consecução das metas de 
universalização e de qualidade; 

III - implantar a politica tarifária; 

IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços; 

V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo; 

VI - garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e 

VII - combatera transporte ilegal de passageiros. 

Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de gestão do sistema de transporte e 
da mobilidade urbana, os seguintes: 

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de veiculos motorizados em locais e 
horários predeterminados; 

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários determinados, podendo condicionara 
acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle; 

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela utilização da infraestrutura urbana, 
visando a desestimular o uso de determinados modos e serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação 
exclusiva em infraestrutura urbana destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no 
financiamento do subsidio público da tarifa de transporte público, na forma da lei; 

IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público coletivo e modos de 
transporte não motorizados; 

V - estabelecimento da politica de estacionamentos de uso público e privado, com e sem pagamento pela sua 
utilização, como parte integrante da Politica Nacional de Mobilidade Urbana; 

VI - controle do uso e operação da infraestmtura viária destinada â circulação e 	ração do transporte de carga, 
concedendo prioridades ou restrições; 

idlpsi/Mww.planallo.govibriccivil 03/ ato2011-2014/2012Aei/112587.11m 
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VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito estufa dos modos de transporte 
motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas vias em razão da unicidade dos índices de emissões de 
poluição; 

VIII - convénios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e 

IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades definidas como cidades gêmeas nas 
regiões de fronteira do Brasil com outros países, observado o art. 178 da Constituição Federal. 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Politica Nacional de Mobilidade Urbana e 
deverá contemplar os principias, os objetivos e as diretrizes desta Lei, bem como: 

I - os serviços de transporte público coletivo; 

II - a circulação viária; 

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana; 

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade; 

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não motorizados; 

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária; 

VII - os poios geradores de viagens; 

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos; 

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada; 

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e da infraestrutura de 
mobilidade urbana; e 

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de Mobilidade Urbana em prazo não 
superior a 10 (dez) anos. 

§ -lê Em Municipios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais obrigados, na forma da lei, â 
elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os 
respectivos planos diretores ou neles inserido. 

§ 22  Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o Plano de Mobilidade Urbana 
deverá ter o foco no transporte não motorizado e no planejamento da infraestrvtura urbana destinada aos deslocamentos 
a pé e por bicicleta, de acordo com a legislação vigente. 

§ 	O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser Integrado ao plano diretor municipal, existente ou em elaboração, no 
prazo máximo de sete anos, contado da data de vigência desta Lei. 	(Redação dada pela Medida Provisória n° 748  
de 2016) 

§ 42  Os Municipios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana até a data de promulgação desta Lei 
terão o prazo máximo de sete anos, contado da data de sua entrada em vigor, para elaborá-lo. (an tição_d~ 
Medida Provisória n°748 de 2016) 

§ 52  Encerrado o prazo a que se refere o § 4 2, os Municípios ficam impedidos de receber recursos orçamentários 
federais destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência estabelecida nesta Lei. (Incluído oela 
Medida Provisória n°148 de 2016) 

CAPITULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos Municipios, segundo suas 
possibilidades orçamentá 	e financeiras e observados os princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos 
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respectivos projetos de planos pludanuais e de leis de diretrizes orçamentárias as a9 	gramáticas e instrumentos 
de apoio que serão utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de 	ilidade urbana e melhoria da 
qualidade dos serviços. 

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se refere o caput será acompanhada, 
sempre que possível, da fixação de critérios e condições para o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de 
beneficios que sejam estabelecidos 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26. Esta Lei se aplica, no que couber, ao planejamento, controle, fiscalização e operação dos serviços de 
transporte público coletivo intermunicipal, interestadual e intemacional de caráter urbano. 

Art. 27. (VETADO). 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 3 de janeiro de 2012; 194 da Independência e 124 da República. 
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XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de 
aplicação e as prestações de contas exigidas em lei; 

XIII - apresentar à Câmara Municipal, até 45 (quarenta e 
cinco) dias após a sua sessão inaugural, mensagem sobre a 
situação do Município, solicitando as medidas de interesse 
público que julgar necessárias; 

XIV - propor à Câmara Municipal a contratação de 
empréstimos para o Município; 

XV - apresentar, anualmente, à Câmara Municipal, relatório 
sobre o andamento das obras e serviços municipais; 

XVI - propor à Câmara Municipal projetos de leis sobre 
criação, alteração das Secretarias Municipais e Subprefeituras, 
inclusive sobre suas estruturas e atribuições; 

XVII - nomear Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Município, observado o disposto nesta Lei Orgânica, em especial 
o prazo fixado no § 3° do art. 42; 

XVII: - propor à Câmara Municipal a criação de fundos 
destinados ao auxílio no financiamento de serviços e/ou 
programas públicos. 

Art. 69-A. O Prefeito, eleito ou reeleito, apresentará o 
Programa de Metas de sua gestão, até noventa dias após sua 
posse, que conterá as prioridades: as ações estratégicas, os 
indicadores e metas quantitativas para cada um dos setores da 
Administração Pública Municipal, Subprefeituras e Distritos da 
cidade, observando, no mínimo, as diretrizes de sua campanha 
eleitoral e os objetivos, as diretrizes, as ações estratégicas 
e as demais normas da lei do Plano Diretor Estratégico. 

§ 1° O Programa de Metas será amplamente divulgado, por 
meio eletrônico, pela mídia impressa, radiofônica e televisiva 
e publicado no Diário Oficial da Cidade no dia imediatamente 
seguinte ao do término do prazo a que se refere o "caput" deste 
artigo. 

§ 2° O Poder Executivo promoverá, dentro de trinta dias 
após o término do prazo a que se refere este artigo, o debate 
público sobre o Programa de Metas mediante audiências públicas 
gerais, temáticas e regionais, inclusive nas Subprefeituras. 

§ 3' O Poder Executivo divulgará semestralmente os 
indicadores de desempenho relativos à execução dos diversos 
itens do Programa de Metas. 

5. 4° O Prefeito poderá proceder a alterações programáticas 
no Programa de Metas sempre em conformidade com a lei do Plano 
Diretor Estratégico, justificando-as por escrito e divulgando-
as amplamente pelos meios de comunicação previstos neste 
artigo. 

§ 5 0  Os indicadores de desempenho serão elaborados e 
fixados conforme os seguintes critérios: 

a) promoção do desenvolvimento ambientalmente, socialmente 
e economicamente sustentável; 

b) inclusão social, com redução das desigualdades 
regionais e sociais; 

c) atendimento das funções sociais da cidade com melhoria 
da qualidade de vida urbana; 

d) promoção do cumprimento da função social da 
propriedade; 
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e) promoção e defesa dos direitos fundamentais ind idWalV/55  
e sociais de toda pessoa humana; 

f) promoção de meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
combate à poluição sob todas as suas formas; 

g) universalizaçâo do atendimento dos serviços públicos 
municipais com observância das condições de regularidade; 
continuidade; eficiência, rapidez e cortesia no atendimento ao 
cidadão; segurança; atualidade com as melhores técnicas, 
métodos, processos e equipamentos; e modicidade das tarifas e 
preços públicos que considerem diferentemente as condições 
econômicas da população. 

§ 6° Ao final de cada ano, o Prefeito divulgará o 
relatório da execução do Programa de Metas, o qual será 
disponibilizado integralmente pelos meios de comunicação 
previstos neste artigo. 

(Acrescentado pela Emenda 30/08) 

Art. 70 - Compete ainda ao Prefeito: 

I - representar o Município nas suas relações jurídicas, 
políticas e administrativas; 

II - prover cargos e funções públicas e praticar atos 
administrativos referentes aos servidores municipais, na forma 
da Constituição da República e desta Lei Orgânica; 

III - indicar os dirigentes de sociedades de economia 
mista e empresas públicas na forma da lei; 

IV - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento 
e arruamento, obedecidas as normas municipais; 

V - prestar à Câmara Municipal as informações solicitadas, 
no prazo de 30 (trinta) dias, na forma estabelecida por esta 
Lei Orgânica; 

VI - administrar os bens, a receita e as rendas do 
Município, promover o lançamento, a fiscalização e arrecadação 
de tributos, autorizar as despesas e os pagamentos dentro dos 
recursos orçamentários e dos créditos aprovados pela Câmara 
Municipal; 

VII - colocar à disposição da Câmara Municipal, dentro de 
15 (quinze) dias de sua requisição, as quantias que devem ser 
dispendidas de uma só vez, e, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
a parcela correspondente ao duodécimo de sua dotação 
orçamentária; 

VIII - propor à Câmara Municipal alterações da legislação 
de parcelamento, uso e ocupação do solo, bem como de alterações 
nos limites das zonas urbanas e de expansão urbana; 

IX - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem 
como cancelá-las quando impostas irregularmente; 

X - propor à Câmara Municipal o Plano Diretor; 
XI - oficializar e denominar as vias e logradouros 

públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis; 
XII - solicitar o auxilio da policia do Estado, para 

garantia de seus atos; 
XIII - expedir decretos, portarias e outros atos 

administrativos, bem como determinar sua publicação; 
XIV - dispor sobre a estrutura, a organização e o 

funcionamento da administração municipal, na forma estabelecida 
por esta Lei Orgânica; 
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LEI N° 8.424 18/08/1976 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Autoriza a celebração de novo contrato de concessão com a Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos - CMTC, e dá outras providências. 
Projeto de Lei No 72/1976 (ver documento) 
EXECUTIVO; Olavo Setúbal 
Decreto n° 8.579/1977 - Estabelece normas para execução do disposto no par. único do art. 
90 desta Lei. • (ver documento) 
Decreto no 14.621/1977 - Regulamenta esta Lei.. (ver documento) 
Decreto n°28.583/1990 - Regulamenta os §§ 2° e 3 0  do art. 12 desta Lei. • (ver documento) 
Decreto n°28.745/1990 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto n°28.952/1990 - Regulamenta os §§ 2° e 3 0  do art. 12 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto n°29.100/1990 - Regulamenta os §§ 2° e 3 0  do art. 12 desta Lei. • (ver documento) 
Decreto n°29.264/1990 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei.. (ver documento) 
Decreto n° 29.402/1990 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei.; (ver documento) 
Decreto n°29.469/1991 - Regulamenta os §§ 2° e 3 0  do art. 12 desta Lei.. (ver documento) 
Decreto n°29.511/1991 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei. • (ver documento) 
Decreto n°29.776/1991 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei.. (ver documento) 
Decreto n°29.960/1991 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei. • (ver documento) 
Decreto no 30.365/1991 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei. (ver documento) 
Decreto no 30.524/1991 - Regulamenta os §§ 2° e 3° do art. 12 desta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
- Decreto no 14.629/1977 - Dispõe sobre a contratação, pela CMTC, de empresas para 
operação de transportes coletivos, nos termos desta Lei e da Lei no 8.579/1977. 
Lei 10.839/1990 - Altera o art. 12 desta Lei.; Lei 11.089/1991 - Altera os §§20 e 3° do art. 
12 desta Lei.; Lei 16.097/2014 - Altera o § 1° do art. 12 desta Lei. 

1/1 
Titulo: 

Ementa: 

Projeto: 
Autor(es): 

Regulamentação: 

Notas complem.: 

Alterações: 

[ Back 
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LEI N.o 8.424, DE 18 DE AGOSTO DE 1976 

Autoriza a celebração de novo contrato 
de concessão com a Companhia Munici-
pal de Transportes Coletivos— CMTC, e 
dá outras providências. 

Olavo Egydio Setubal, Prefeito do Município de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Paço saber que a Câmara Municipal, em sessão de 6 de agosto de 1976, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.o — Fica a Prefeitura do Município de São Paulo autorizada a 
celebrar com a Companhia Municipal de Transportes Coletivos — CMTC, 
sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, organizada nos termos 
do Decreto-lei estadual n.° 15.958, de 14 de agosto de 1946, do Decreto 
municipal n.° 901, de 10 de setembro de 1946, e do Decreto-lei municipal n.° 
365, de 10 de outubro de 1946, novo contrato de concessão para continuar a 
prestar e explorar, com exclusividade, o serviço público de transporte coletivo 
de passageiros no Município da Capital. 

Art. 2.o — A concessão a que se refere o artigo anterior, cornpreenderá o 
transporte coletivo de passageiros no Município da Capital, por meio de 
ônibus, troleibus e qualquer outra modalidade de transporte, exceto o metro-
viário, desde que previamente aprovada pela Prefeitura. 

Art. 3.0 — A Prefeitura, nos limites de sua competência e através da 
Secretaria Municipal de Transportes — SMT, fixará ou complementará as 
diretrizes básicas da política de transportes coletivos, as características opera-
cionais das linhas e as especificações a que devem atender os serviços. 

Art. 4.0 — O prazo de concessão será de 30 (trinta) anos, contados da 
assinatura do respectivo contrato. 

Art. 5.o — O serviço público de transporte coletivo de passageiros será 
prestado e explorado pela Concessionária, no regime de serviço pelo custo, e 
mediante a cobrança de tarifas estabelecidos pela Prefeitura, de modo a permi-
tir a obtenção de recursos suficientes para: 

a) despesas de exploração e melhoria dos serviços, abrangendo opera-
ção, manutenção, administração e expansão, bem como tributos e encargos de 
qualquer espécie; 

b) constituição de fundo de depreciação dos bens perecíveis; 

c) remuneração adequada do investimento. 

Art. 6.o — As tarifas deverão ser revistas, atendidas as exigências da 
legislação pertinente, sempre que inocorrer o equilíbrio econômico-financeiro 
previsto no artigo anterior. 

Art. 7.o — À Prefeitura compete regulamentar e fiscalizar a execuçãofio 
serviço concedido, através de seus órgãos próprios e sob os aspectos técnicos, 
econômico, administrativo e financeiro. 

Art. 8.o — No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
vigência desta lei, a Prefeitura, por ato executivo e nos limites de sua compe-
tência, expedirá a regulamentação do serviço concedido, estabelecendo regras 
de execução e de operação, direitos e obrigações, penalidades ou outras 
providências julgadas de interesse público. 

Art. 9.o— A Concessionária é vedado ceder ou transferir, no todo ou em 
parte, a presente concessão, sem prévia autorização, por escrito, da Prefei-
tura. 

Parágrafo único— Para o cabal desempenho de sua missão e sob sua única 
e exclusiva responsabilidade, poderá a Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — CMTC contratar com terceiros, na forma da legislação vigente, 
por prazo não inferior a 6 (seis) anos, a operação das linhas que julgar conve-
niente, com prévia justificação e autorização final do Prefeito, em cada caso, 
dando-se preferência, em igualdade de condições, às empresas permissioná-
rias que à data da contratação estejam em efetivo e regular funcionamento no 
Município. 
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Ar:. 10— A Concessionária poderá promover desapropriações por utili-
dade pública, e sem ônus para a Prefeitura, de bens e direitos necessários à 
execução e prestação do serviço concedido, seu melhoramento e ampliação, 
mediante solicitação de ato próprio ao Executivo. 

Art. 11 — A qualquer tempo poderá a Prefeitura encampar o serviço 
concedido, mediante indenização de seu patrimônio líquido, calculada se-
gundo o critério do custo histórico corrigido pelos índices oficiais pertinentes, 
e deduzidas as depreciações admitidas em lei. 

Parágrafo único — Ao término do prazo estabelecido no artigo 4.°, não 
havendo lei que autorize novo instrumento em continuação, a reversão do 
serviço c oncedido operar-se-á nas mesmas condições do "caput" deste artigo. 

Art. 12— A Prefeitura e a Companhia Municipal de Transportes Colei-
vos — C MTC não poderão conceder isenção do pagamento de passagem em 
veículos de transporte coletivo, inclusive para seus servidores, salvo os casos 

e expressos em lei. 

Parágrafo único — Excepcionalmente, porém, a Prefeitura poderá conce-
der aos estudantes do 1. 0  e 2, 0  Ciclos, bem como de Curso Superior, redução 
da tarifa nunca superior a 50% (cinquenta por cento). 

Art. 13 — As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 1,4 — A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de São Paulo, aos 18 de agosto de 1976, 423.° da 
fundação de São Paulo. — O Prefeito, Olavo Egydio Setubal— O Secretário 
dos Negócios Internos e Jurídicos, Teófilo Ribeiro de Andrade Filho — O 
Secretário das Finanças, Sérgio Silva de Freitas— O Secretário Municipal de 
Transportes, Olavo Guimarães Cupertino — O Secretário dos Negócios Ex-
traordinários, Cláudio Salvador Lanho. 

Publicada na Chefia do Gabinete do Prefeito, em 18 de agosto de 1976. — 
_ O Chefe dc ,  Gabinete, Envia Friedrich Fuhrmann. 
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LEI N9 10.839 • DE 20 DE Fevereiro DE 1990 

Dá nova redação ao artigo 12 da .Lei n9 
8.424, de 18 de agosto de 1976, e dá ou 
tras providencias. 

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Fleti 
lo, usando das atribuições que lhe são .  oonferifb., por lei. 
Faz saber que a Camara. Municipal, em sessão de 14 de feve 
reiro de 1990, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - O artigo 12 da Lei n2 8.424, 
de 18 de agosto de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 12 - A Prefeitura e a Comeanhia 
Municipal de Transportes Coletivos - CMTC não poderao con 
ceder isenção do pagamento de passagem em veiculo de trens 
porte coletivo, inclusive para seus servidores, salvo a 
casos expressos em lei. 

§ 19 - Excepcionalmente, porém, a Prefei-
tura poderá conceder aos estudantes de 19 e 29 Graus- 
coma de cursos preparatórios ao vestibular de ingresso ao 
39 Grau e aos de curso Superior, redução de tarifa nunca 
superior a 50% (cinquenta por cento). 

§ 29 - A Prefeitura poderá, ainda, obser 
vado o mesmo limite previsto no parãgrafo anterior, Conce 
der redução no ereço das tarifas, quando pagas adiantada 
mente, pelo estiaria, mediante a compra de lotes munimos 
de passes, na forma a ser disciplinada por decreto. 

§ 39 - Os passes comprados em lotes pelo 
usuário, na forma do parágrafo anterior, não terão prazo 
de validade para sua utilização". 

Art. 29 - As despesas com a execução das-
talei correrão por Conta das dotações orçamentárias pró-
prias. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de ~reit°  
de 1990, 4379 da fundação de São Paulo. 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
HELIO PEREIRA BICUDO, Secretário dos Negócios Jurídicos 
AMIR ANTONIO KHAIR, Secretário das Finanças 
ADHEMAR GIANINI, Secretário Municipal de Transportes 
LADISLAS DOWBOR, Secretário dos Negócios Extraordinários 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 
Fevereiro de 1990. 
JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO, Secretário do Governo - Muni-
cipal 
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LEI 1.19 11.089 , DE 11 DE SETEMBRO DE 1991 
(Projeto de Lei n9 141/90, do Vereador Arnaldo Madeira) 

Dá nova redação aos parágrafos 29 e 39, 
do Art. 12, da Lei 59 8.424, de 18 de 
agosto de 1976, cdm redação dada pela Lei 
n9 10.839, de 20 de fevereiro de 1990. 

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, Prefeita do Município de São Pau 
lo," usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de agos 
to de 1991, decretou e eu promulgo a seguinte lei; 

•Art. 19 - Os §§ 29 (VETADO) do artigo 12, 
datei n9 8.424, de 18 de agosto de 1976, com redação da-
da pela Lei ri? 10.839/de 20 de fevereiro de 1990, Passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 29 - A Prefeitura, observado O limite 
de desconto previsto no parágrafo anterior, concederá re-
dução de, pelo menos, 10% (dez por cento) no preço das ta 
rifas, quando pagas adiantadamente pelo usuário mediante 
a compra de lotes mínimos de passes, na forma a,ser dizei 
plingda por decreto. 

§39 - (VETADO)" 
Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contra. -
rio. . . 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE Sá° PAULO, aos 11 de setembrode 
1991, 4389 da fundação de São Paulo. 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFEITA 
"DALMO DE ABREU DALLAR1, Secretário dos Negócibs Jurídicos 
AMIR ANTONIO SHAIR, Secretário das Finanças 
LOCO GREGORI, Secretário municipal de Transportes 	• 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de 
setembro 	de 1991. 
JOSÉ EDUARDO MARTINS CARDOZO, secretário do Governo Muni-
cipal 
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LEI 719 11-089 DE 11 DE SEIEMBRO DE 1991. 
(Projeto de Lei n2 141/90) 
(Vereador Arnaldo Madeira) 

Dá nova. redaçgo aos parágrafos 
29 e 32, do art. 12, da Lei 
6.424. de 18/08/76, com réda - 

- cgo dada pela Lei 10.839, 	de 
20/02/90. 

Arnaldo de Abreu Madeira, Presidente 
da Câmara Municipal de &go Paulo, faz saber nue a Câma-
ra Municipal de São Paulo, de acordo com o g 72 do art. 
42 da Lei Orgânica do Município de Sgo Paulo, Promulga 
a seguinte lei( 

Art. 19 - Os gg 22 e 32, da artigo 12, 
da Lei 6.424, de 	 
16/08/76, com redação dada pela 	Lei 	10.839, 	de 
20/02/90, passam a vigorar com 
a seguinte redaego: 

"g 22 - 	  

5 32 - Os passes comprados em lotes, 
na éorma do parágrafo anterior, no tergo Prazo de va-
lidade para A sua utilização nem Precisargo ser troca-
dos quando da superveniência de alteracbes tarifárias." 

Art. 22 - 	  

Câmara Municipal de São Paul, 12 de 

O Presidente, 
Arnaldo de Abreu Madeira 

Publicado nR Diretoria Geral da Câmara Municipal de Sâo 
Paulo, em 01 de novembro de 1991. 

O Diretor Geral, 
Nelson Takeo Shimabukuro 

novL.mhro de 1991. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 

  

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI N°16.097, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

(Projeto de Lei n°384114, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do 
Legislativo) 

Institui o Programa de Parcelamento incentivado de 2014 - PP1 
2014; introduz alterações nas Leis n °  14.800, de 25 de junho de 
2008, n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, o° 8.424, de 18 de 
agosto de 1976, e n° 13.207, de 9 de novembro de 2001. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO I 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO DE 2014- PPI 2014 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Parcelamento Incentivado de 2014 - PPI 2014, 
destinado a promover a regularização dos débitos referidos nesta lei, decorrentes de créditos 
tributários e não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1 °  Os créditos tributários referentes a multas por descumprimento de obrigação 
acessória somente poderão ser incluídos no PPI 2014 caso tenham sido lançados até 31 de 
dezembro de 2013. 

§ 2° Não poderão ser incluídos no PPI 2014 os débitos referentes: 

I - a infrações à legislação de trânsito; 

II - a obrigações de natureza contratual; 

III - a indenizações devidas ao Município de São Paulo por dano causado ao seu 
patrimônio. 

§ 3°  Poderão ser incluídos no PPI 2014 eventuais saldos de parcelamentos em 
andamento, excetuados os originários de parcelamentos celebrados na conformidade da Lei n °  
13.092, de 7 de dezembro de 2000, e da Lei n° 14.129, de 11 de janeiro de 2006, e 
atualizações posteriores. 

§ 4°  O PPI 2014 será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, ouvida a Procuradoria Geral do Município, sempre que 
necessário, e observado o disposto em regulamento. 

Art. 2° O ingresso no PPI 2014 dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante 
requerimento, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1° Os créditos tributários e não tributários incluídos no PPI 2014 serão consolidados 
tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso. 
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§ 2°  Poderão ser incluídos os créditos tributários e não tributários constituídos até a 
data da formalização do pedido de ingresso, inclusive os excluídos de parcelamentos 
anteriores, observado o disposto no "caput" do art. 1° desta lei. 

§ 3°  Os créditos tributários e não tributários ainda não constituídos, incluídos por opção 
do sujeito passivo, serão declarados na data da formalização do pedido de ingresso, 
ressalvada a hipótese prevista no § 1° do art. 1° desta lei. 

§ 4°  O ingresso impõe ao sujeito passivo, pessoa jurídica, a autorização de débito 
automático das parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária cadastrada pelo 
Município, excetuada a modalidade prevista no § 9° deste artigo. 

§ 5°  Excepcionalmente, no caso de sujeitos passivos que não mantenham, 
justificadamente, conta corrente em instituição bancária cadastrada pelo Município, a 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico poderá afastar a exigência do 
§ 4° deste artigo. 

§ 6° Quando o sujeito passivo interessado em aderir ao PPI 2014 for pessoa física, 
poderá ser exigida autorização de débito automático do valor correspondente às parcelas 
subsequentes à primeira em conta corrente mantida em instituição financeira previamente 
cadastrada pelo Município. 

§ 7°  A formalização do pedido de ingresso no PPI 2014 poderá ser efetuada até o 
último dia útil do terceiro mês subsequente à publicação do regulamento desta lei. 

§ 8°  O Poder Executivo poderá reabrir, até o final do exercício de 2015, mediante 
decreto, o prazo para formalização do pedido de ingresso no referido Programa. 

§ 9° A Administração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo, conforme dispuser o 
regulamento, correspondência que contenha os débitos tributários consolidados, tendo por 
base a data da publicação do regulamento, com as opções de parcelamento previstas no art. 5° 
desta lei. 

Art. 3 °  A formalização do pedido de ingresso no PPI 2014 implica o reconhecimento 
dos débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou 
embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos 
judiciais respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos 
interpostos no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimento de ônus da 
sucumbência porventura devidos, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1° Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o 
devedor concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do parcelamento a 
que se obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no art. 792 do Código de Processo Civil. 

§ 2°  No caso do § 1° deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o 
Município informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção com 
fundamento no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

§ 3°  Os depósitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser 
levantados para pagamento do débito, calculado na conformidade dos arts. 4° e 5° desta lei, 
permanecendo no Programa o saldo do débito que eventualmente remanescer, nos termos do 
regulamento. 

Art. 4° Sobre os débitos a serem incluídos no PPI 2014 incidirão atualização monetária 
e juros de mora até a data da formalização do pedido de ingresso, nos termos da legislação 
aplicável. 

§ 1 °  Para os débitos inscritos em Dívida Ativa, incidirão também custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança da 
Dívida Ativa, nos termos da legislação aplicável. 

§ 2°  Para fins de consolidação, o débito será considerado integralmente vencido na 
data da primeira prestação ou da parcela única não paga. 

Art. 5°  Sobre os débitos consolidados na forma do art. 4° desta lei serão concedidos 
descontos diferenciados, na seguinte conformidade: 

I - relativamente ao débito tributário: 
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a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos juros de mora e d 	% 

(setenta e cinco por cento) da multa, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora e de '50% 
(cinquenta por cento) da multa, na hipótese de pagamento parcelado; 

II - relativamente ao débito não tributário: 

a) redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor dos encargos moratórias 
incidentes sobre o débito principal, na hipótese de pagamento em parcela única; 

b) redução de 60% (sessenta por cento) do valor atualizado dos encargos moratórias 
incidentes sobre o débito principal, na hipótese de pagamento parcelado. 

Art. 6° O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do art. 5° desta lei 
ficará automaticamente quitado, com a consequente anistia da dívida por ele representada, 
para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no caso de quitação do débito 
consolidado incluído no PPI 2014. 

Art. 7° O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído 
no PPI 2014, com os descontos concedidos na conformidade do art. 5° desta lei: 

I - em parcela única; ou 

II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que 
o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da formalização até o mês anterior 
ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 

§ 1° Nenhuma parcela poderá ser inferior a: 

I - R$ 40,00 (quarenta reais) para as pessoas físicas; 

II - R$ 200,00 (duzentos reais) para as pessoas jurídicas. 

§ 2° Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá 
ser recolhido integralmente, juntamente com a primeira parcela. 

Art. 8° O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil 
da quinzena subsequente à da formalização do pedido de ingresso no PPI 2014 e as demais 
no último dia útil dos meses subsequentes. 

Parágrafo único. O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da 
multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
da parcela devida e não paga, até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

ArL 9° O ingresso no PPI 2014 impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável 
de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da 
divida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez 
do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no art. 174, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional e no art. 202, inciso VI, do Código Civil. 

§ 1 °  A homologação do ingresso no PPI 2014 dar-se-á no momento do pagamento da 
parcela única ou da primeira parcela. 

§ 2°  O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 60 (sessenta) 
dias do seu vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuízo dos efeitos da 
formalização previstos no art. 3° desta lei. 

§ 3°  O ingresso e a permanência no PPI 2014 impõem ao sujeito passivo, ainda, o 
pagamento regular das obrigações municipais, tributárias e não tributárias, com vencimento 
posterior à data de homologação de que trata o § 1° deste artigo. 

Art. 10. O sujeito passivo será excluído do PPI 2014, sem notificação prévia, diante da 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 
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I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei, em especial do 
disposto no § 3' de seu art. 9°; 

II - estar em atraso há mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de qualquer 
parcela, inclusive a referente a eventual saldo residual do parcelamento; 

III - não comprovação, perante a Administração Tributária, da desistência de que trata o 
art. 30  desta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de homologação do ingresso 
no Programa; 

IV - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 

V - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela 
que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do 
PPI 2014. 

§ 1 °  A exclusão do sujeito passivo do PPI 2014 implica a perda de todos os benefícios 
desta lei, acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na 
legislação municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscrição dos valores 
remanescentes na Divida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal, efetivação 
do protesto exfrajudicial do título executivo e adoção de todas as demais medidas legais de 
cobrança do crédito colocadas à disposição do Município credor. 

§ 2°  O PPI 2014 não configura a novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil. 

Art. 11. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições 
desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência. 

CAPITULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir autoridade certificadora digital, 
para fins de emissão de documentos fiscais exigidos pela legislação tributária municipal, 
conforme dispuser o regulamento. 

Art. 13. O "caput" do art. 1 °  da Lei n°  14.800, de 25 de junho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a não ajuizar ações ou 
execuções fiscais de débitos tributários e não tributários de valores consolidados iguais ou 
inferiores a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

	 " (NR) 

Art. 14. Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS, a partir de 1° de janeiro de 2015, as cooperativas cujos cooperados se dediquem às 
atividades culturais, quando prestarem os serviços descritos nos subitens 8.02, 12.01, 12.02, 
12.03, 12.07, 12.12, 12.13 e 12.15 da lista do "caput" do art. 1° da Lei n° 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, com as alterações posteriores. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o "caput" deste artigo não exime as 
cooperativas a que se refere o "caput" deste artigo do cumprimento das demais obrigações 
acessórias previstas na legislação municipal. 

Art. 15. O § 1° do art. 12 da Lei n°8.424, de 18 de agosto de 1976, com a alteração da 
Lei n°10.839, de 20 de fevereiro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. 	  

§ 1 °  Excepcionalmente, a Prefeitura poderá conceder isenção integral do pagamento 
da tarifa aos estudantes do Ensino Fundamental, Médio e Superior, bem como de cursos 
preparatórios ao vestibular de ingresso no Ensino Superior. 

	 " (NR) 
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Folha 21 

Pr. ,  N°  01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

RF 11.455 
Art. 16. O art. 1° da Lei n° 13.207, de 9 de novembro de 2001, passa a vigorar c 	a 

seguinte redação: 

"Art. 10  Os ónibus que integram o sistema de transporte coletivo do Município de São 
Paulo poderão ter, no mínimo, um funcionário, além do motorista, para fins de orientação e 
auxílio ao usuário, além da cobrança da passagem quando for o caso. 

	 " (NR) 

Art. 17. O art. 14-A da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003, com alterações 
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14-A. Quando forem prestados os serviços descritos no subitem 21.01 da lista do 
"caput" do art. 1°, o imposto será calculado sobre o preço do serviço deduzido das parcelas 
correspondentes: 

I - à receita do Estado, em decorrência do processamento da arrecadação e respectiva 
fiscalização; 

II - à contribuição à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça 
do Estado; 

III - ao valor da compensação dos atos gratuitos do Registro Civil das Pessoas Naturais 
e à complementação da receita mínima das serventias deficitárias; 

IV - ao valor destinado ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça, em 
decorrência da fiscalização dos serviços; 

V - ao valor da Contribuição de Solidariedade para as Santas Casas de Misericórdia do 
Estado de São Paulo." (NR) 

Art. 18. Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2009, com 
respeito aos serviços previstos no subitem 21.01 da lista do "caput" do art. 1° da Lei n° 13.701, 
de 24 de dezembro de 2003, aplica-se, em todos os casos, o regime disposto no inciso I, do 
"caput" do art. 15, da Lei n° 13101, de 2003, até então em vigor. 

Parágrafo único. Ficam excluídos os créditos tributários constituídos em desacordo 
com a interpretação dada no "caput". 

Art. 19. O imposto sobre os serviços previstos no subitem 21.01 da lista do "caput" do 
art. 1° da Lei n°13.701, de 24 de dezembro de 2003, somente incide sobre os atos que tenham 
sido efetivamente remunerados pelos usuários dos serviços, não incidindo sobre atos 
praticados gratuitamente por força de lei, em favor da cidadania. 

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto 
ao disposto nos arts. 1 °  a 11, a partir de sua regulamentação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de dezembro de 2014, 461 °  
da fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de dezembro de 2014. 
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runo Lucchetti 

RF 11.455 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 9651  

Total de referências : 1  

1/1 
Titulo: LEI No 9.651 24/11/1983 (ver documento) 

Sem revogação expressa 

Ementa: Autoriza a concessao de isençao do pagamento de tarifas nos onibus da Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC, as pessoas com mais de 65 anos de idade, e da outras 
providencias. 

Projeto: Projeto de Lei No 211/1983 (ver documento) 
Autor(es): EXECUTIVO; Mario Covas 

Regulamentação: Decreto no 19.386/1983 - Regulamenta esta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

14/12/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 	 Folha/ 22 

Câmara Municipal de São Paulo 	 Pro N° 01-536 / 2016 
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Foi 	23 	 

N° 01-536 / 2016 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

LEI N. 9.651— DE 24 DE. N0VE1V33R0 DE 1983 
Autoriza a concessão de isenção do pagamento de tarifa, nos ônibus da 
Companhia Municipal de Transportes Coletivos — CIVITC, às pessoas 
com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, e dg outras providèneias 

Mário Covas, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei. 

Faz saber 'que a Câmara Municipal, em sessão de W de novembro de 1983, 
decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a concessão de isenção de pagamento de tarifa, nos 
Ónibus da Companhia Municipal de Transportes Coletivos — CMTC, às pessoas com 
mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Art. 2° O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Art. 39  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrario. 

Mario Covas — Prefeito do Município. 
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14/12/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Foi h/ 24 	 

Pr N°01-536 / 2016 

Base de dados Iegis 

Pesquisa : 11655 

Total de referências : 1 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

1/1 
Titulo: LEI No 11.655 18/10/1994 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispoe sobre a isençao de pagamento de passagem no transporte coletivo urbano de onibus 

as mulheres com mais de 60 (sessenta) anos de idade. 
Projeto: Projeto de Lei No 58/1994 (ver documento) 

Autor(es): Alberto Calvo 
Notas complem.: - Lei no 11.381/1993 - Autoriza o Executivo Municipal a conceder a isençao do pagamento da 

tarifa nas linhas urbanas de onibus as mulheres com mais de sesenta anos de idade. 
- Decreto no 34.321/1994 - Regulamenta a Lei no 11.381/1993. 
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runo Lucchetti 

RF 11.455 

Folha /25 	 

N° o1-53e/ 2016 

LEI N2 11.655 	, DE 18-r4r OUTuBRO 	DE 1994 
(Projeto de Lei nn 58/94, do-Vereador Alberto Calvo) 

Dispõe sobre a isenção de pagamento de 
passagem no transporte coletivo urbano de 
ónibus às mulheres com mais de 60 
(sessenta) anos de idade: 

PAULO MALUF, Prefeito do Município do São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei. 
Faz saber que, nos termos do disposto no: inciso I do ar-
tigo 84 da Resolução no 02/91, a Câmara Municipal de São 
Paulo decretou e eu promulgo a seguinte lei: , 

Art. ls - Fica assegurada a gratUidade de 
transporte coletivo nas linhas de ônibus e trolebus 
operadas pela Companhia Municipal de Transporte Coletivo 
(CMTC) e empresas particulares permissionárias de servi-
ços,de transporte Coletivo às mulheres com mais de 60 
(sessenta) anos de idade. 

Art. 22 - O Executivo regulamentará a 
presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 32 - As despesae decorrentes da-pre-
sente lei correrão por conta das dotações orçamentarias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4* - Esta lei entrará- em vigor na 
data de pua publicação, revogadas as disposições se con-
trário. 

PREFEITURA Dó MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 'de outubro 
de 1994, 441 2  da fundação de SãO Paulo. 
PAULO MALUF,' PREFEITO 
JOSÉ ALTINO MACHADO, Secretário dos Negócios Jurídicos 
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario das Finanças 
WALTER CORDEADO ANTUNES, Secretario Municipal de Transportes 
Publicada naSecretaria do Governo Municipal, em 18. de 
outubro 	de 1994. 

EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretario do Governo Municipal 
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1/1 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 13241  

Total de referências : 1  

runo Lucchetti 

RF 11.455 

14/12/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 	
Folha 

Câmara Municipal de São Paulo 	 Pró N° 01-536 / 2016 

Título: LEI No 13.241 12/12/2001 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Ementa: Dispoe sobre a organizaçao dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de Sao Paulo, autoriza o Poder Publico a delegar a sua execuçao, e da 
outras providencias. 

Projeto: Projeto de Lei N 0  539/2001 (ver documento) 
Autor(es): EXECUTIVO; Marta Suplicy 

Regulamentação: Decreto no 42.423/2002 - Regulamenta o par. 2° do art. 1° desta Lei. (atividade de 
fretamento) • (ver documento) 
Decreto no 42.736/2002 - Regulamenta esta Lei. • (ver documento) 
Decreto no 53.887/2013 - Confere nova regulamentação a esta Lei/ (ver documento) 
Decreto no 56.232/2015 - Confere nova regulamentação a esta Lei, revogando a 
regulamentação anterior. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

Notas complem.: - Decreto n°41.987/2002 - Dispoe sobre os Serviços Complementares de Transporte Coletivo 
previstos no art. 2°, inciso II, desta Lei. 
- Decreto n°42.184/2002 - Dispoe sobre a gestao financeira do Serviço de Transporte 
Coletivo Publico de Passageiros. 
- Decreto no 42.781/2003 - Estabelece disposiçoes transitorias atinentes ao Sistema Integrado 
de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, previsto nesta Lei. 
- Decreto n°43.294/03 - Dispoe sobre o deposito e a venda dos veiculos retidos, apreendidos 
ou removidos, em razao de sua utilizaçao para o transporte remunerado de passageiros sem a 
devida autorizaçao, e autoriza a Sao Paulo Transporte S/A a leiloar os veiculos nao retirados 
no prazo legal. 
- Decreto no 46.367/2005 - Estabelece normas complementares para fiscalização e gestão do 
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros da Cidade de São Paulo, instituído por 
esta Lei. 
- Portaria no 61/2009 - SMT.GAB. - Estabelece normas para veiculação de programação 
televisiva e exploração publicitária na parte interna dos veículos do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros da Cidade de São Paulo. 
- Lei no 16.010/2014 - Inclui ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, de 
que trata esta Lei, o Sistema de Transporte Público Hidroviário - STPHSP, e dá outras 
providências. 

Alterações: Lei 16.211/2015 - Altera o inciso I do art. 21 desta Lei. 
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LEI N° 13.241 12 DE DEZEMBRO DE 2001 
(Projeto de Lei no 539/2001, do Executivo) 

Dispõe sobre a organização dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros na Cidade de São Paulo, autoriza o Poder Público a delegar a sua 
execução, e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 05 de dezembro de 
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
CAPÍTULO! 
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Art. 1 0  - Os serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de 
São Paulo serão prestados sob os regimes público e privado. 
§ 1 0  - O Transporte Coletivo Público de Passageiros é serviço público essencial, cuja 
organização e prestação competem ao Município, conforme disposto no artigo 30, inciso V, 
da Constituição Federal e no artigo 172 da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

20  - O Transporte Coletivo Privado, destinado ao atendimento de segmento especifico e 
pré-determinado da população, inclusive de escolares e de fretamento, está sujeito á 
regulamentação e à prévia autorização do Poder Público, conforme disposto no artigo 179, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO TRANSPORTE COLETIVO 
PÚBLICO DE PASSAGEIROS 
Art. 2° - O Transporte Coletivo de Passageiros no Município de São Paulo fica organizado da 
seguinte forma, respeitados o Plano Diretor da Cidade e a Lei Orgânica do Município: 
I - Sistema Integrado composto por: 
a) Subsistema Estrutural: conjunto de linhas de Transporte Coletivo Publico de Passageiros 
que atendem a demandas elevadas e integram as diversas regiões da cidade; 
b) Subsistema Local: conjunto de linhas de Transporte Coletivo Público de Passageiros que 
atendem a demandas internas de uma mesma região e alimentam o Subsistema Estrutural. 
II - Serviços Complementares; serviços de Transporte Público de caráter especial, com 
tarifa diferenciada, que serão prestados por operadores ou terceiros, de acordo com as 
disposições regulamentares editadas pela Secretaria Municipal de Transportes: 
a) no caso dos serviços complementares serem oferecidos aos mesmos usuários do Sistema 
Integrado, esta oferta será limitada a um percentual definido por decreto editado pelo Poder 
Público; 
13) o prestador de serviço complementar deve aportar ao Poder Público um valor igual à 
remuneração fixada para o subsistema local por passageiro transportado. 
Parágrafo único - As linhas metroviárias e ferroviárias metropolitanas são funcionalmente 
consideradas como parte do Subsistema Estrutural. 
Art. 3 0  - Para a consecução das competências previstas no artigo 172 da Lei Orgânica do 
Município, o Poder Público deverá observar as seguintes diretrizes: 
I - planejar o funcionamento do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, com 
a finalidade de evitar a concorrência entre os regimes de prestação do serviço; 
II - universalidade de atendimento, respeitados os direitos e obrigações dos usuários; 
III - boa qualidade do serviço, envolvendo rapidez, conforto, regularidade, segurança, 
continuidade, modicidade tarifária, eficiência, atualidade tecnológica e acessibilidade, 
particularmente para as pessoas com deficiência, idosos e gestantes; 
IV - prioridade do transporte coletivo sobre o individual; 
V - integração com os diferentes meios de transportes, em especial com o metrô e com as 
ferrovias metropolitanas; 
VI - redução das diversas formas de poluição ambiental, conforme as prescrições das 

normas técnicas e dos padrões de emissão de poluentes; 
VII - descentralização da gestão dos serviços delegados; 
VIII - estimulo à participação do usuário na fiscalização da prestação dos serviços 
delegados; 
IX - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano da Cidade definidas no Plano 
Diretor, de acordo com o artigo 174 da Lei Orgânica do Município de São Paulo e, no que 
couber, quanto ao Estatuto da Cidade, instituído pela lei Federal no 10.257, de 10 de julho 
de 2001. 
Art. 40  - No exercício das competências relativas ao Sistema de Transporte Coletivo Público 
de Passageiros, o Poder Público poderá celebrar convênios, contratos e outros instrumentos 
legais com entes públicos ou privados, visando à cooperação técnica. 
CAPITULO III 
DO REGIME JURÍDICO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS 
Art. 5 0  - Para os efeitos desta lei, consideram-se: 
I - Poder Público: a Prefeitura Municipal de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 
Transportes; 
II - objeto da concessão: delegação da prestação e exploração do Serviço de Transporte 
Coletivo Público de Passageiros, nos Subsistemas Local e Estrutural, dentro dos limites do 
Município, que será condicionada a investimentos em bens reversíveis; 
III - objeto da permissão: delegação, a titulo precário, da prestação e exploração do Serviço 
de Transporte Coletivo Público de Passageiros, no Subsistema Local, nos limites do 
Município; 
IV - operador do serviço: pessoas físicas ou jurídicas, inclusive consórcio de empresas, a 
quem for delegada a execução do Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros; 
V - poder concedente e permitente: Poder Público; 
VI - tarifa: preço público fixado pelo Poder Público, a ser pago pelo usuário pela utilização 
do Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros; 
VII - remuneração dos operadores: valor a ser pago aos operadores e definido em 
procedimento licitatório. 
Art. 60  - Fica o Poder Público autorizado a delegar a terceiros, por meio de concessão ou 
permissão, a prestação e a exploração do Serviço de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros, no todo ou em parte, conforme disposto nos artigos 128 e 172 da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo: 
I - a concessão será outorgada à pessoa jurídica ou consórcio de empresas brasileiras, 
constituído para o procedimento licitatorio; 
II - a permissão, a titulo precário, será outorgada a pessoa física ou jurídica. 
§ 1 0  - O disposto no "caput" deste artigo, respeitados os contratos firmados, não impede o 
Poder Público de utilizar outras formas ou instrumentos jurídicos para transferir a terceiros a 
operação direta do Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros, mediante prévio 
procedimento licitatório, nos termos do § 1 0  do artigo 128 da Lei Orgânica do Município, 
aplicando-se as regras previstas nesta lei e as demais disposições legais federais e 
municipais pertinentes. 
§ 20  - Em caráter emergencial e a titulo precário, o Poder Público poderá utilizar outros 
instrumentos juridicos para transferir a operação do serviço, objeto do "caput" deste artigo, 
até que seja possível o restabelecimento da normalidade de sua execução. 
Art. 7 0  - Fica o Poder Público autorizado a delegar a terceiros, operadores ou não, 
individualmente ou em consorcio, sob o regime de concessão, a exploração dos bens 
públicos vinculados ao Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageir 
mediante prévio procedimento licitatório. 
Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo não impede o Poder Executivo de 	ai 
conceder o uso de próprios municipais para serem utilizados pelo operador diretamengbnao 
exploração do serviço concedido ou em empreendimentos associados, de acordo comas O 
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condições que serão definidas no edital e no contrato. 
Art. 8 0  - Constituem atribuições do Poder Público: 
I - planejar os serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros; 
II - autorizar e regular todas as linhas ou trechos de linha dos Serviços de Transporte 
Coletivo Urbano, terminais e paradas, que estejam em território do Município, 
independentemente de sua origem ou do poder delegador, disciplinando a sua inserção no 
espaço urbano do Município, especialmente quanto ao Sistema Integrado; 
tu - regulamentar o Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros, observando-se 
as seguintes diretrizes: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições que regem o Serviço, bem como as cláusulas do 
contrato; 
b) fiscalizar e controlar permanentemente a prestação do serviço; 
c) aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais; 
d) intervir na concessão, nos casos e condições previstos na Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; 
e) extinguir a concessão, nos casos previstos nesta lei e nos contratos; 
f) revogar e extinguir a permissão, nos casos previstos nesta lei e nos contratos; 
g) homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas, mediante as normas pertinentes e 
os contratos; 
h) zelar pela boa qualidade do serviço, observadas as condições de eficiência, regularidade, 
segurança, rapidez, continuidade, conforto, modicidade tarifária, manutenção dos 
equipamentos, atualidade tecnológica e acessibilidade, particularmente para pessoas com 
deficiência, idosos e gestantes; 
i) receber, apurar e solucionar denúncias e reclamações dos usuários, que serão 
cientificados das providências tomadas; 
j) estimular o aumento da produtividade dos serviços e da preservação do meio ambiente; 
I) implantar mecanismos permanentes de informação sobre os serviços prestados para 
facilitar o seu acesso aos usuários. 
Parágrafo único - Para o exercicio das atribuições dispostas neste artigo, o Poder Publico 
poderá contratar serviços especializados de empresas de engenharia e de arquitetura 
consultivas, mediante prévio procedimento licitatório, nos termos do artigo 128 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, aplicando-se as regras previstas nesta lei e as demais 
disposições legais federais e municipais pertinentes. 
Art. 9° - Constitui obrigação dos operadores prestar o serviço delegado, de forma adequada 
à plena satisfação dos usuários, conforme disposições estabelecidas na Lei Federal no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, bem como na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações subseqüentes, nos regulamentos, editais e contratos, e em especial: 
I - prestar todas as informações solicitadas pelo Poder Publico; 
II - efetuar e manter atualizada sua escrituração contábil e de qualquer natureza, 
elaborando demonstrativos mensais, semestrais e anuais, de acordo com o plano de contas, 
modelos e padrões determinados pelo Poder Público, de modo a possibilitar a fiscalização 
pública; 
III - cumprir as normas de operação e arrecadação, inclusive as atinentes à cobrança de 
tarifa; 
IV - operar somente com pessoal devidamente capacitado e habilitado, mediante 
contratações regidas pelo direito privado e legislação trabalhista, assumindo todas as 
obrigações delas decorrentes, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os 
terceiros contratados pelo operador e o Poder Público; 
V - utilizar somente veículos que preencham os requisitos de operação, conforme previsto 
nas normas regulamentares ou gerais pertinentes; 
VI - promover a atualização e o desenvolvimento tecnológico dasinstalações, equipamentos 
e sistemas, com vistas a assegurar a melhoria da qualidade do serviço e a preservação do 
meio ambiente; 

VII - executar as obras previstas no edital e no contrato de concessão, com a prévia 
autorização e acompanhamento do Poder Executivo; 
VIII - adequar a frota às necessidades do serviço, obedecidas as normas fixadas pelo Poder 
Executivo; 
IX - garantir a segurança e a integridade física dos usuários; 
X - apresentar periodicamente a comprovação de regularidade das obrigações 
previdenciarias, tributárias e trabalhistas. 
Parágrafo único - Na hipótese de deficiências no Serviço de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros, decorrentes de caso fortuito ou força maior, a prestação do serviço será 
atribuída a outros operadores, que responderão por sua continuidade, na forma 
estabelecida em decreto. 
Art. 10 - As concessões e permissões para a prestação dos serviços serão outorgadas 
mediante prévia licitação, que obedecerá às normas da legislação municipal e federal sobre 
licitações e contratos administrativos, bem como à lei federal que dispõe sobre as 
concessões e permissões de serviços públicos, observando-se sempre a garantia dos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade e da impessoalidade, 
e os princípios básicos da seleção da proposta mais vantajosa para o interesse coletivo, da 
probidade administrativa, da vincuração ao Instrumento convocatório e do julgamento 
objetivo. 
§ 1 0  - No procedimento licitatório de que trata o "caput", o Poder Público poderá conjugar 
uma área local e uma área estrutural para efeitos de outorga da concessão. 
§ 20  - No julgamento de cada licitação, deverão ser aplicados os critérios estabelecidos no 
artigo 15 da Lei Federal no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e suas alterações. 
Art. 11 - Decreto elaborado pelo Poder Executivo, com base em prévios estudos técnicos e 
econômicos, determinara em especial; 
I - o prazo de concessão e de permissão, bem como sua possibilidade de prorrogação, 
obedecidos os prazos máximos fixados nesta lei; 
II - a região ou área, a modalidade e forma de prestação dos serviços a que se refere cada 
contrato de concessão ou de permissão; 
III - as características básicas da infra-estrutura, dos equipamentos e dos veículos mais 
adequados para a execução do objeto de cada contrato; 
IV - a possibilidade ou a obrigação de investimentos do operador em obras públicas; 
V - o ônus da delegação, quando existente; 
VI - as formas de remuneração do serviço. 
Art. 12 - A concessão ou permissão de que trata o artigo 6 0  desta lei implicará, 
automaticamente, na vinculação ao serviço dos.meios materiais e humanos utilizados pelo 
operador, quaisquer que sejam. 
Art. 13 - Os contratos para a execução dos serviços de que trata esta lei, regulam-se pelas 
clausulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
Parágrafo único - Os contratos devem estabelecer, com clareza e precisão, as condições 
para sua execução expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e das propostas 
a que se vinculam, sendo cláusulas necessárias as previstas no artigo 23 da Lei no 
8.987/95, bem como as a seguir arroladas: 
I - o objeto, seus elementos característicos, e prazos da concessão; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Itt - o valor da remuneração e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 
data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os direitos, garantias e obrigações do Poder Público e dos operadores, em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 
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V - os direitos dos usuários, notadamente aqueles referentes à qualidade do serviço; 
VI - os prazos de inicio de etapas de execução, conforme o caso; 
VII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o operador e sua forma de 
aplicação; 
X - os critérios e as fórmulas de cálculo das amortizações e depreciações de investimentos 
que se fizerem necessários; 
XI - os bens reversíveis; 
XII - os casos de rescisão; 
XIII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIV - a obrigação do contratado de manter, durante toda a sua execução, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
Art. 14 - Incumbe ao operador a execução do serviço delegado, cabendo-lhe responder por 
todos os prejuízos causados, por dolo ou culpa, devidamente comprovados em processo 
administrativo, ao Poder Público,aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida 
pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 
§ 1° - Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o "caput" deste artigo, o operador 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados. 
§ 20  - Os contratos celebrados entre o operador e os terceiros a que se refere o parágrafo 
anterior reger-se-ão pelas normas do direito privado, não se estabelecendo qualquer 
relação jurídica entre os terceiros e o Poder Público. 
§ 30  - A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento das 
normas estabelecidas em decreto. 
Art. 15 - É vedada a subconcessão dos serviços delegados. 
Art. 16 - A operadora poderá transferir a concessão e o controle acionário, bem como 
realizar fusões, incorporações e cisões, desde que com a anuência do Poder Público, sob 
pena de caducidade da concessão. 
Parágrafo único - Para fins da anuência de que trata o "caput" deste artigo, o pretendente 
deverá: 
I - atender integralmente ás exigências estabelecidas no procedimento licitatório que 
precedeu a concessão; 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor, sub-rogando-se em 
todos os direitos e obrigações do cedente e prestando todas as garantias necessárias. 
Art. 17 - Extingue-se a concessão nos seguintes casos: 
I - advento do termo do contrato; 
II - encampação; 
III - caducidade; 
IV - rescisão; 
V - anulação; 
VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapacidade do 
titular, no caso de empresa individual. 
g 10  - Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 
direitos e privilégios transferidos ao concessionário, conforme previsto no edital e 
estabelecido no contrato. 
g 20  - Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente, 
procedendo-se levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. 
g 30  - Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder concedente, antecipando-
se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários á 
determinação dos montantes da Indenização que será devida à concessionária, na forma 

dos artigos 36 e 37 da Lei n°8.987/95. 
g 40_ Não são considerados bens reversíveis para efeito desta lei: 
I - os veiculas e frota de ônibus; 
II - a garagem; 
III - instalações e equipamentos de garagem. 
Art. 18 - A inexecução total ou parcial do contrato de concessão, decorrente de dolo ou 
culpa, comprovados em regular processo administrativo, acarretará, a critério do Poder 
Público, a aplicação das penalidades contratuais, respeitadas as normas convencionadas 
entre as partes. 
§ 1° - A inexecução dos investimentos em bens reversíveis, nos devidos prazos contratuais, 
conforme disposto no inciso Ido artigo 21, ensejará, como penalidade, a critério do Poder 
Público, a redução do periodo de vigência do contrato para 10 (dez) anos ou de seu valor de 
remuneração, reconhecidos os investimentos efetivamente realizados até então. 
§ 2° - Após notificação à empresa operadora, será concedido a esta o direito à ampla defesa 
e ao contraditório. 
Art. 19 - A permissão será revogada: 
I - pela inexecução total ou parcial do contrato, que pode ensejar, a critério do Poder 
Público, a aplicação de sanções contratuais; 
II - por razões de interesse público, obedecida a análise de conveniência e oportunidade do 
Poder Público. 
Art. 20 - A permissão será extinta pelo advento do termo final previsto no contrato. 
Art. 21 - Os prazos de duração dos contratos mencionados nesta lei serão os seguintes: 
I - para a concessão: 15 (quinze) anos, contados da data da assinatura do contrato, 
incluindo-se eventuais prorrogações devidamente justificadas pelo Poder Público, desde que 
plenamente cumpridos, no prazos contratuais, os respectivos compromissos de 
investimento em bens reversiveis, ressalvada a hipótese disposta no parágrafo único deste 
artigo; 
II - para a permissão: até 7 (sete) anos, contados da assinatura do contrato, com 
possibilidade de prorrogação por até 3 (três) anos, devidamente justificada pelo Poder 
Público. 
Parágrafo único - Os prazos da concessão poderão ser fixados em até 25 (vinte e cinco) 
anos, contados da data da assinatura do contrato, nos casos de elevados investimentos em 
bens reversíveis. 
Art. 22 - Aos operadores não serão permitidas ameaças de interrupção, nem a solução de 
continuidade ou a deficiência grave na prestação do Serviço de Transporte Coletivo Público 
de Passageiros, que deveráestar permanentemente á disposição do usuário, conforme 
preceitua o artigo 177 da Lei Orgânica do Município. 
Parágrafo único - Para assegurar a adequada prestação do serviço ou para sanar deficiência 
grave na respectiva prestação, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes, o Poder Público poderá intervir na operação do serviço. 
Art. 23 - Considera-se deficiência grave na prestação do serviço para efeito desta lei: 
I - reiterada inobservância dos dispositivos contidos no Regulamento do Serviço, tais como 
os concernentes ao itinerário ou horário determinados, salvo por motivo de força maior; 
II - não atendimento de intimação expedida pelo Poder Público no sentido de retirar de 
circulação veículo julgado em condições comprovadamente inadequadas para o serviço; 
III - o descumprimento, por culpa de empresa contratada, devidamente comprovada em 
processo administrativo, da legislação trabalhista, de modo a comprometer a continuidade 
dos serviços executados; 
IV - a ocorrência de irregularidades dolosas contábeis, fiscais e administrativas, 
mediante auditoria, que possam interferir na consecução dos serviços executados; 
V - redução superior a 20% (vinte por cento) dos veículos de transporte de passageiros 
empregados em quaisquer dos serviços, por mais de 48 (quarenta e oito) horas. 7:1 
Art. 24 - Do ato da intervenção deverá constar: 

1-1  
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I - os motivos da intervenção e sua necessidade; 
II - o prazo de intervenção será de, no máximo, 6 (seis) meses, podendo ser, 
excepcionalmente, prorrogado por 60 (sessenta) dias; 
III - as instruções e regras que orientarão a intervenção; 
IV - o nome do interventor que, representando a Municipalidade, coordenará a Intervenção. 
Art. 25 - No período de Intervenção, a Municipalidade assumirá, total ou parcialmente, o 
serviço, passando a controlar os meios materiais e humanos que a operadora utiliza, assim 
efiLeildidus u pessuai, LIS veieuius, da gaf oged ia, Cl> uiiL,i;aa, e todos va uemaia 
empregados, necessários à operação. 
Art. 26 - Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço 
será devolvida à operadora, precedida de prestação de contas pelo interventor, que 
responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 
CAPÍTULO IV 
DA TARIFA E DA REMUNERAÇÃO DOS OPERADORES PELA DELEGAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DO SISTEMA INTEGRADO 
Art. 27 - As tarifas dos serviços de Transporte Coletivo Público de Passageiros serão fixadas, 
e, quando necessário, revisadas e reajustadas por ato do Poder Executivo, obedecido o 
disposto no artigo 178 da Lei Orgânica do Município. 
§ 1 0  - Para determinar o valor da tarifa, o Poder Executivo deverá observar a somatória da 
arrecadação das receitas tarifárias e extratarifárias não previstas no edital de licitação e 
auferidas em função da delegação de atividades conexas aos serviços de transporte por 
terceiros, operadores ou não. 
§ 2o - O valor fixado para a tarifa deverá suportar os seguintes custos: 
a) remuneração dos operadores; 
b) despesas de comercialização; 
c) gerenciamento das receitas e pagamentos comuns ao Sistema Integrado e aos Serviços 
Complementares; 
dl fiscalização e planejamento operacional. 
§ 3 °  - Os valores para custeio das atividades previstas nas alíneas "c" e "d" do parágrafo 2 0  
deste artigo corresponderão a, no máximo, 3,5% (três e meio por cento) das respectivas 
receitas totais. 
§ 40  - As dispensas ou reduções tarifárias de qualquer natureza, além daquelas já vigentes 
na data da promulgação desta lei, deverão dispor de fontes especificas de recursos. 
Art. 28 - O operador do Sistema Integrado será remunerado com base no número de 
passageiros, atendidos os padrões de qualidade do serviço, definidos pelo Poder Publico em 
decreto, e as regras estabelecidas no edital de licitação. 
§ 1° - Os valores máximos de remuneração, estabelecidos no edital de licitação, serão 
proporcionais ao volume de investimentos em bens reversíveis determinados pelo Poder 
Público. 
§ 20 - A remuneração deverá sofrer reajuste, periodicamente, obedecendo às condições e 
aos prazos estabelecidos no edital de licitação e no contrato, com a finalidade de proceder a 
atualização de sua expressão numérica, e ocorrerá nos seguintes termos: 
a) a periodicidade de realização do reajuste será a menor prevista em lei; 
b) o critério para a fixação do valor do reajuste levará em conta o índice de preço que 
melhor reflita a variação econômica dos insumos próprios do setor. 
§ 30  - O Poder Público poderá prever em favor do operador, no edital de licitação, a 
possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares ou 
acessórias, com ou sem exclusividade, com vistas a determinar o valor da remuneração. 
§ 40  - As fontes de receita previstas no § 3 °  deste artigo serão obrigatoriamente 
consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico -financeiro do contrato. 
§ 50  - Os contratos deverão prever mecanismos de revisão da remuneração, a fim de 
manter-se o equilíbrio econômico -financeiro, na ocorrência das seguintes situações: fatos 
supervenientes; fatos conjunturais não previstos na ocasião da realização da licitação e da 

celebração dos contratos. 
CAPITULO V 
DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA 
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
Art. 29 - Sem prejuízo das demais atribuições expressas previstas no seu estatuto social, 
compete à São Paulo Transporte S.A, no tocante ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros: 
I - uLáLói 01 eátódó. pela a icalitayZu o plaiiájaiiicátr, do Sist. -ema; 
II - executar a fiscalização da prestação dos serviços; 
III - gerenciar o Sistema de acordo com as diretrizes e políticas estabelecidas pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Transportes. 
Parágrafo único - Para executar as atribuições dispostas neste artigo, a São Paulo 
Transporte S.A. será contratada pelo Poder Publico. 
Art. 30 - Para a regulação do Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, o Poder 
Público deverá instituir, mediante lei especifica, órgão regulador vinculado orçamentária e 
administrativamente à Secretaria Municipal de Transportes. 
Parágrafo único - Em cada região do Subsistema Local haverá representação de usuários, 
relativa aos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, a ser 
regulamentada em decreto. 
Art. 31 - Para a gestão financeira das receitas e despesas do Serviço de Transporte Coletivo 
Público de Passageiros, o Poder Executivo deverá, mediante lei específica, criar sociedade 
de economia mista com a participação dos concessionários do serviço para: 
I - gerir as receitas e pagamentos comuns ao Sistema Integrado e aos Serviços 
Complementares; 
II - reinvestir eventuais saldos positivos na expansão e melhoria do Sistema; 
III - captar recursos junto ao sistema financeiro e agências de fomento. 
Art. 32- Fica Instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes, o Programa de 
Requalificação Tecnológica de Trânsito e Transportes do Municipio de São Paulo, com o 
objetivo de: 
I - identificar tecnologias aplicáveis e de interesse para o trânsito e os transportes do 
Município, tanto entre aquelas já utilizadas operacionalmente, como aquelas em 
desenvolvimento; 
II - identificar, desenvolver e capacitar parceiros potenciais para os projetos de 
desenvolvimento tecnológico e de cooperação técnica; 
III - estabelecer parcerias em projetos de desenvolvimento tecnológico e de cooperação 
técnica; 
IV - identificar fontes de recursos para financiamento do Programa ora Instituído, além 
daquelas especificas do próprio Sistema de Transportes; 
V - implementar formas de fomento, inclusive mediante licitações, para delegação dos 
serviços de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros; 
VI - contribuir para as pesquisas científico-tecnológicas nacionais e para a retomada do 
desenvolvimento industrial brasileiro. 
Parágrafo único - Na regulamentação do Programa ora instituído, o Poder Executivo deverá, 
entre outros aspectos: 
I - definir os campos a serem objeto de desenvolvimento tecnológico; 
II - estabelecer o modelo técnico, comercial e financeiro a ser adotado. 
Art. 33 - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes, o Programa de 
RequaliFicação e Aperfeiçoamento Profissional dos Trabalhadores do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano, com o objetivo de: 
I - requalificar trabalhadores para novas funções na prestação do serviço de transporte, a 
partir de alterações da implementação do Sistema instituído por esta lei, bem como 
inovações tecnológicas; 
Ii - requalificar os trabalhadores, buscando o aperfeiçoamento para a prestação de serviço 
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público de qualidade e a educação de trânsito e transporte; 
III - aperfeiçoar, treinar e qualificar os trabalhadores do sistema, abrangendo funções de 
operação, fiscalização, manutenção e administração. 
CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES 
Art. 34 - A execução de qualquer tipo de serviço de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros, sem a correspondente delegação ou autorização do Poder Público, fundada 
nesta lei e demais normas complementares, será considerada ilegal e caracterizada como 
clandestina, sujeitando os infratores às seguintes sanções: 
I - imediata apreensão dos veículos; 
II - multa no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais); 
III - pagamento dos custos da remoção e de estadia dos veículos, conforme fixado pelo 
Poder Público, nos termos da normatização pertinente. 
§ 1 0  - Em caso de reincidência, a multa prevista no inciso II deste artigo será devida em 
dobro. 
§ 2° - Fica o Poder Público autorizado a reter o veiculo até o pagamento integral de todas as 
quantias devidas pelo infrator. 
§ 30  - O valor da multa, prevista no inciso II deste artigo, será atualizado periodicamente, 
nos termos da legislação municipal pertinente. 
§ 40  - A prestação do serviço de transporte coletivo de outros municípios ou intermunicipal, 
nos limites do Municiplo de São Paulo e sem a sua devida autorização, estará sujeita às 
sanções previstas neste artigo. 
Art. 35 - Pelo não cumprimento das disposições constantes desta lei e das demais normas 
legais aplicáveis, bem como do contrato, observado o disposto na Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, serão aplicadas aos operadores do Sistema, as seguintes sanções: 
I - advertência escrita; 
11 - multa contratual; 
III - apreensão do veículo; 
IV - afastamento de funcionários; 
V - intervenção, no caso de concessão; 
VI - rescisão do contrato; 
VII - declaração de caducidade da concessão. 
Parágrafo único - A aplicação das penalidades previstas neste artigo será disciplinada por 
ato do Executivo e constará do edital de licitação e do contrato. 
CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 36 - Compete ao Poder Público editar os instrumentos normativos necessários à 
regulamentação desta lei. 
Art. 37 - Com a finalidade de implantar novo modelo de organização do Sistema de 
Transporte Coletivo Público de Passageiros, fica o Poder Público autorizado a rescindir, total 
ou parcialmente, o contrato de concessão firmado com a São Paulo Transporte S.A, com 
vigência até 30 de outubro de 2007, para prestar e explorar com exclusividade o Serviço 
Público de Transporte Coletivo de Passageiros no Município de São Paulo, revertendo-se os 
bens vinculados ao serviço. 
Art. 38 - Durante a implantação do novo modelo de organização do Serviço de Transporte 
Coletivo Público de Passageiros, e até sua conclusão, a São Paulo Transporte S.A. 
continuará prestando seus serviços, executando as atribuições estabelecidas no seu 
estatuto social, bem como aquelas que lhe forem fixadas no contrato de prestação de 
serviço firmado com a Secretaria Municipal de Transportes. 
Art. 39 - Ficará a cargo da São Paulo Transporte S.A, com a participação de representantes 
dos concessionários, a gestão financeira do Serviço de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros, prevista no artigo 31 desta lei, até a criação da pessoa jurídica mencionada no 
referido dispositivo. 

Parágrafo único - A São Paulo TransporteS.A. manterá contas bancárias especificas, 
destinadas exclusivamente à gestão financeira do Serviço de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros. 
Art. 40 - Até que seja instituído o órgão regulador mencionado no artigo 30 desta lei, a 
Secretaria Municipal de Transportes executará as atribuições descritas no mesmo 
dispositivo. 
Art. 41 - As atuais empresas operadoras continuarão executando os serviços contratados, 
com base nos contratos de prestação de serviços vigentes, ate o advento final de seus 
prazos contratuais. 
Art. 42 - Os novos operadores deverão ter como prioridade na contratação de sua mão-de-
obra os cobradores e motoristas hoje empregados no Sistema, conforme as condições que 
serão esta belecidas no instrumento convocatório de cada licitação. 
Art. 43 - A fim de atender os ditames do inciso V do artigo 3 0, o Poder Público incluirá nas 
delegações previstas no artigo 6 0 , a frota pública de troreibus. 
Art. 44 - Por ocasião da implantação do Sistema Integrado, previsto nesta lei, serão 
selecionados, inicialmente, em procedimento licitatório próprio e especifico, 4.984 (quatro 
mil, novecentas e oitenta e quatro) pessoas físicas, operadores Individuais, proprietários ou 
beneficiários únicos de arrendamento mercantil de veículos de transporte coletivo de 
passageiros, organizados ou não em cooperativas, nas delegações para a Operação no 
Subsistema Local. 
I - Nas delegações, de que trata o "caput" deste artigo, para operação no Subsistema Local 
serão selecionados 942 (novecentos e quarenta e dois) operadores individuais para a 
prestação do serviço por meio de ônibus ou microônibus. 
II - Nos termos do "caput" deste artigo, é autorizada a co-propriedade do veículo de 
transporte coletivo de passageiros. 
III - Na hipótese do inciso anterior, é vedado ao co-proprietário a co-propriedade de mais 
de um veiculo de transporte coletivo de passageiros, e somente um dos dois proprietários 
será selecionado e credenciado para a prestação do serviço. 
IV - Ao operador individual selecionado e credenciado é facultada a indicação de um único 
segundo motorista auxiliar, que não poderá ser credenciado para mais de um veiculo 
simultaneamente, para a prestação do serviço. 
Parágrafo único - O número das delegações disposto neste artigo estará limitado a 6000 
(seis mil). 
Art. 45 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 46 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as Leis nos 11.037, de 25 de julho de 1991; 12.328, de 24 de abril 
de 1997; 12.893, de 28 de outubro de 1999; 10.950, de 24 de janeiro de 1991; os incisos 
III e IV do artigo 2o da Lei n.o 11.851, de 10 de julho de 1995; 12.621, de 4 de maio de 
1998; 13.099, de 08 de dezembro de 2000 e os Decretos nos 29.945, de 25 de julho de 
1991; 33.593, de 12 de agosto de 1993; os incisos III e IV do artigo 2 0  e seu parágrafo 
único, e artigo 60 , "caput", e seu parágrafo único, do Decreto no 36.885, de 28de maio de 
1997; e os Decretos nos 37.021, de 26 de agosto de 1997; 38.663 e 38,664, ambos de 11 
de novembro de 1999; 36.150, de 13 de junho de 1996; 36.407, de 18 de setembro de 
1996; 36.650, de 20 de dezembro de 1996; 36.929, de 19 de junho de 1997; 37.555, de 
05 de agosto de 1998. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de dezembro de 2001, 448° da 
fundação de São Paulo. 
MARTA SUPLICV, PREFEITA 
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
CARLOS ALBERTO ROLIM ZARATTINI, Secretária Municipal de Transportes 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de dezembro de 2001. 	 -r] 
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RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
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Folha 0 	 

Pro N° 01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

LEI N°16.211, DE 27 DE MAIO DE 2015 

(Projeto de Lei n° 481/13, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do 
Legislativo) 

Dispõe sobre a concessão, precedida ou não de execução de obra 
pública, para administração, manutenção e conservação, a 
exploração comercial e requalificação de terminais de ônibus 
vinculados ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros e do Sistema de Transporte Público Hidroviário na 
Cidade de São Paulo; e confere nova redação ao inciso do art. 21 
da Lei n° 13.241, de 12 de dezembro de 2001. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de maio de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Executivo autorizado a delegar a terceiros, precedida ou não de execução 
de obra pública e mediante licitação, a exploração, administração, manutenção e conservação 
de terminais de ônibus do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros e do 
Sistema de Transporte Público Hidroviário na Cidade de São Paulo. 

Art. 2° Competirá à Secretaria Municipal de Transportes a outorga, mediante processo 
de licitação na modalidade concorrência, a fiscalização e a regulação das concessões referidas 
no art. 1° desta lei. 

§ 1° A licitação referida no caput" deste artigo obedecerá à legislação federal e 
municipal pertinente, mormente nos aspectos de sustentabilidade das edificações, e deverá 
contemplar em seu escopo Plano Urbanístico Específico para um raio de 600m (seiscentos 
metros) de cada terminal a ser concedido. 

§ 2° Cada Plano Urbanístico Específico deverá conter o perimetro especifico e as 
diretrizes especificas que orientarão a transformação urbanística pretendida para a região, de 
acordo com as suas características e potencialidades. 

§ 3° Os terminais poderão ser licitados individualmente, podendo, no máximo, estar 
reunidos nos mesmos perímetros dos lotes da concessão do Subsistema Estrutural do Sistema 
de Transporte Coletivo Público de Passageiros. 

Art. 3° O contrato de concessão deverá prever, no mínimo: 

I - o prazo máximo de 30 (trinta) anos da concessão, contados do início de operação de 
cada terminal, incluídas eventuais prorrogações, excepcionada, nesta hipótese, a regra 
prevista no art. 21 da Lei n° 13.241, de 12 de dezembro de 2001; 

II - a restituição ao Poder Concedente das áreas objeto da concessão, incluídas todas 
as construções, equipamentos e benfeitorias a elas incorporadas, sem nenhum direito de 
retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização; 

III - os critérios, metas, índices e indicadores de qualidade, eficiência e atualidade dos 
investimentos e serviços a serem executados, disponibilizados e prestados pelo 
concessionário; e 
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IV - as hipóteses de extinção da concessão, conforme previsto na Lei Federal n° 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, bem como na Lei n° 13.241, de 2001. 

Art. 4° Sem prejuízo do disposto no edital de licitação e no contrato de concessão, são 
direitos e obrigações dos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
na Cidade de São Paulo aqueles previstos na Lei Federal n° 8.987, de 1995, na Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e na Lei n° 14.029, de 
13 de julho de 2005 (Código de Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do Município 
de São Paulo). 

Art. 5° A remuneração dos serviços e dos investimentos despendidos pela 
concessionária será obtida, essencialmente, pelas receitas decorrentes de: 

I - exploração comercial, direta ou indireta, de toda a área pertencente ao terminal, o 
que inclui o direito à utilização comercial do espaço físico interno das suas atuais instalações, 
bem como de seus respectivos anexos e ampliações, desde que respeitada a legislação em 
vigor; 

II - exploração comercial, direta ou indireta, de edificações a serem construídas no 
terreno da estação, nos termos da legislação em vigor; 

III - publicidade, inclusive multimídia, a ser realizada nas novas edificações e na área 
da estação, observada a legislação vigente, em especial a Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 
2006 (Lei Cidade Limpa). 

Parágrafo única A concessionária não poderá cobrar qualquer espécie de tarifa, preço 
público e/ou taxa de embarque/desembarque dos usuários, dos passageiros dos terminais ou 
das empresas concessionárias do serviço público de transporte de passageiros por ônibus do 
Município de São Paulo. 

Art. 6° C) ônus da concessão terá como destino a execução dos planos urbanísticos 
específicos, que poderá ser realizada diretamente pelo concessionário. 

§ 1 °  O reordenamento do espaço urbano com base no Plano Urbanístico Especifico 
será orientado pelas diretrizes e prioridades estabelecidas na Lei n°16.050, de 31 de julho de 
2014 (Plano Diretor Estratégico), mediante: 

I - a elevação da qualidade do ambiente urbano, por meio da preservação dos recursos 
naturais e da proteção do patrimônio histórico, artístico, cultural, urbanístico, arqueológico e 
paisagístico; 

II - a racionalização do uso da infraestrutura instalada, em particular a do sistema viário 
e de transportes, evitando sua sobrecarga ou ociosidade; 

III - a promoção da eficiência, em termos sociais, ambientais, urbanísticos e 
econômicos, dos investimentos; 

IV - o estímulo ao adensamento de áreas já dotadas de serviços, infraestrutura e 
equipamentos, de forma a otimizar o aproveitamento da capacidade instalada e reduzir custos; 

V - a adequação da urbanização às necessidades decorrentes de novas tecnologias e 
modos de vida. 

§ 2°  Caso os estudos prévios de viabilidade da concessão apontem a necessidade de 
receitas adicionais à exploração das áreas comerciais dos terminais delegados, o Poder 
Concedente poderá prever no edital e respectivo contrato de concessão: 

I - o ingresso de receitas das contas bancárias previstas no art. 39 da Lei n° 13.241, de 
2001; ou 

II - a remuneração do concessionário, conforme previsto na Lei n° 14.517, de 16 de 
outubro de 2007. 

Art. 7° O inciso I do art. 21 da Lei n° 13.241, de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 21. 	  

Câmara Municipal de São Paulo 
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Folha 31 	 

Pr c. N °  01-536 / 2016 

uno Lucchetti 

RF 11.455 
I - para a concessão: 20 (vinte) anos, contados da data de assinatura do con 

prorrogáveis por até igual período, devidamente justificado pelo Poder Público; 

	 " (NR) 

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de maio de 2015, 462° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de maio de 2015. 

Câmara Municipal de São Paulo 
Secretaria de Documentação 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 

Lei 16.211 de 27/05/2015 
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1411212016 	 Câmara Municipal de São Paulo 	
Folha 	2 	 

Câmara Municipal de São Paulo 
	

Prôçif 01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 14900  

Total de referências : 1  

1/1 
Titulo: LEI No 14.900 06/02/2009 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispõe sobre gratuidade de transporte público para acompanhante de pessoas com 

necessidades especiais, casa-escola, e dá outras providências. 
Projeto: Projeto de Lei No 689/2007 (ver documento) 

Autor(es): José Ferreira - Zelão 
Regulamentação: Decreto no 50.565/2009 - Regulamenta esta Lei. (ver documento) 

PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 

[ Back 
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uno Lucchetti 

RE 11.455 

Folha '33 	 

Pr 	N°01-536 / 2016 

LEI No 14.900, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009 

(Projeto de Lei no 689/07, do Vereador José Ferreira-Zelão - PT) 

Dispõe sobre gratuidade de transporte público para acompanhante de pessoas com 
necessidades especiais, casa-escola, e dá outras providências. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 18 de 
dezembro de 2008, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Institui a gratuidade de transporte público para acompanhante de pessoas com 
necessidades especiais ao deixar o filho na escola e retornar para casa ou ao ir de casa 
até a escola buscá-lo, com passagens gratuitas diárias, casa-escola, de ida e volta, em 
dias úteis, na Cidade de São Paulo. 

Art. 2° O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no prazo de 90 
(noventa) dias após sua aprovação. 

Art. 3° As despesas para execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Os impactos orçamentários serão devidamente observados com o fim de 
cumprir a lei de responsabilidade fiscal e constarão do orçamento no ano seguinte à 
aprovação da presente lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2009, 456° da 
fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de fevereiro de 2009. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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14/12/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 	
Folha 34 

Câmara Municipal de São Paulo N° 01-536 / 2016 

    

 

Base de dados : Iegis 

Pesquisa : 14933  

Total de referências : 1  

 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

    

1/1 
Titulo: 

Ementa: 
Projeto: 

Autor(es): 
Regulamentação: 

LEI No 14.933 05/06/2009 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Institui a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo. 
Projeto de Lei No 530/2008 (ver documento) 
EXECUTIVO; Gilberto Kassab 
Decreto no 50.866/2009 - Regulamenta o art. 42 desta Lei. (ver documento) 
PARA VERIFICAR SE HÁ ALTERAÇÕES PARA OS ATOS E DECRETOS DE REGULAMENTAÇÃO 
DESTA NORMA, FAÇA NOVA PESQUISA PELO NÚMERO DE CADA ATO OU DECRETO DE 
REGULAMENTAÇÃO. 
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LEI N* 14.933, DE 5 DE )UNHO DE 2009 

(Projeto de Lei no 530/08, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do 
Legislativo) 

Institui a Política de Mudança do Clima no Município de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 3 de 
junho de 2009, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO I 

PRINCÍPIOS, CONCEITOS E DIRETRIZES 

Seção I 

Principios 

Art. lo. A Política Municipal de Mudança do Clima atenderá os seguintes principias: 

I - prevenção, que deve orientar as políticas públicas; 

II - precaução, segundo o qual a falta de plena certeza cientifica não deve ser 
usada como razão para postergar medidas de combate ao agravamento do efeito 
estufa; 

IH - poluidor-pagador, segundo o qual o poluidor deve arcar com o ônus do dano 
ambiental decorrente da poluição, evitando-se a transferência desse custo para a 
sociedade; 

IV - usuário-pagador, segundo o qual o utilizador do recurso natural deve arcar 
com os custos de sua utilização, para que esse ônus não recaia sobre a sociedade, 
nem sobre o Poder Público; 

V - protetor-receptor, segundo o qual são transferidos recursos ou benefícios para 
as pessoas, grupos ou comunidades cujo modo de vida ou ação auxilie na 
conservação do meio ambiente, garantindo que a natureza preste serviços 
ambientais à sociedade; 

VI - responsabilidades comuns, porém diferenciadas, segundo o qual a contribuição 
de cada um para o esforço de mitigação deve ser dimensionada de acordo com sua 
respectiva responsabilidade pelos impactos da mudança do clima; 

VII - abordagem holistica, levando-se em consideração os interesses locais, 
regionais, nacional e global e, especialmente, os direitos das futuras gerações; 

VIII - internalização no âmbito dos empreendimentos, dos seus custos sociais e 
ambientais; 

IX - direito de acesso à informação, participação pública no processo de tomada de 
decisão e acesso à justiça nos temas relacionados á mudança do clima. 

Seção II 

Conceitos 

Art. 20 . Para os fins previstos nesta lei, em conformidade com os acordos 
internacionais sobre o tema e os documentos científicos que os fundamentam, são 
adotados os seguintes conceitos: 

I - adaptação: conjunto de iniciativas e estratégias que permitem a adaptação, nos 
sistemas naturais ou criados pelos homens, a um novo ambiente, em resposta à 
mudança do clima atual ou esperada; 

II - adicionalidade: critério ou conjunto de critérios para que determinada atividade 
ou projeto de mitigação de emissões de GEE represente a redução de emissões de 
gases do efeito estufa ou o aumento de remoções de dióxido de carbono de forma 
adicional ao que ocorreria na ausência de determinada atividade; 

III - análise do ciclo de vida: exame do ciclo de vida de produto, processo, sistema 
ou função, visando identificar seu impacto ambiental no decorrer de sua existência, 
incluindo desde a extração do recurso natural, seu processamento para 
transformação em produto, transporte, consumo/uso, reutilização, reciclagem, até 
a sua disposição final; 

IV - Avaliação Ambiental Estratégica: conjunto de instrumentos para incorporar a 
dimensão ambiental, social e climática no processo de planejamento e 
implementação de políticas públicas; 

V - biogás: mistura gasosa composta principalmente por metano (CH4) e gás 
carbônico (CO2), além de vapor de água e outras impurezas, que constitui efluente 
gasoso comum dos aterros sanitários, lixões, lagoas anaeróbias de tratamento de 
efluentes e reatores anaeróbios de esgotos domésticos, efluentes industriais ou 
resíduos rurais, com poder calorifico aproveitável, que pode ser usado 
energeticamente; 

VI - ecoponto: área destinada a transbordo e triagem de resíduos da construção 
civil e resíduos volumosos; 

VII - emissões: liberação de gases de efeito estufa e/ou seus precursores na 
atmosfera, e em área especifica e período determinado; 

VIII - evento climático extremo: evento raro em função de sua freqüência 
estatística em determinado local; 

IX - fonte: processo ou atividade que libera gás de efeito estufa, aerossol ou 
precursor de gás de efeito estufa na atmosfera; 

X - gases de efeito estufa: constituintes gasosos da atmosfera, naturais e 
antrópicos, que absorvem e reemitem radiação infravermelha e identificados pela 
sigla GEE; 

XI - linha de base: cenário para atividade de redução de emissões de_sta 
efeito estufa, o qual representa, de forma razoável, as emissões antrópicas 
ocorreriam na ausência dessa atividade; 

XII - Mecanismo de Desenvolvimento Limpo: um dos mecanismos de flexibilizajp 
criado pelo protocolo de Quioto, com o objetivo de assistir as partes não incluirias 
no Anexo I da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima lati 
cumprimento de suas obrigações constantes do Protocolo, mediante fornecimto 
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de capital para financiamento a projetos que visem à mitigação das emissões de 
gases de efeito estufa em países em desenvolvimento, na forma de sumidouros, 
investimentos em tecnologias mais limpas, eficiência energética e fontes 
alternativas de energia; 

XIII - mitigação: ação humana para reduzir as fontes ou ampliar os sumidouros de 
gases de efeito estufa; 

XIV - mudança do clima: mudança de clima que possa ser direta ou indiretamente 
atribuída à atividade humana que altera a composição da atmosfera mundial, e se 
a...c a m ada pi vvv,ojel pCia va.iablildade Nati,. ...tuia; vInei veda ou iuilyv de 
períodos comparáveis; 

XV - reservatórios: componentes do sistema climático no qual fica armazenado gás 
de efeito estufa ou precursor de gás de efeito estufa; 

XVI - serviços ambientais: serviços proporcionados pela natureza à sociedade, 
decorrentes da presença de vegetação, biodiversidade, permeabilidade do solo, 
estabilização do clima, água limpa, entre outros; 

XVII - sumidouro: qualquer processo, atividade ou mecanismo, incluindo a 
biomassa e, em especial, florestas e oceanos, que tenha a propriedade de remover 
gás de efeito estufa, aerossóis ou precursores de gases de efeito estufa da 
atmosfera; 

XVIII - vulnerabilidade: grau em que um sistema é suscetível ou incapaz de 
absorver os efeitos adversos da mudança do clima, incluindo a variação e os 
extremos climáticos; função da característica, magnitude e grau de variação 
climática ao qual um sistema é exposto, sua sensibilidade e capacidade de 
adaptação. 

Seção III 

Diretrizes 

Art. 3 0 . A Política Municipal sobre Mudança do Clima deve ser implementada de 
acordo com as seguintes diretrizes: 

I - formulação, adoção e implementação de planos, programas, políticas metas e 
ações restritivas ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, incluindo 
parcerias com a sociedade civil; 

II - promoção de cooperação com todas as esferas de governo, organizações 
multilaterais, organizações não-governamentais, empresas, institutos de pesquisa e 
demais atores relevantes para a implementação desta política; 

III - promoção do uso de energias renováveis e substituição gradual dos 
combustíveis fósseis por outros com menor potencial de emissão de gases de efeito 
estufa, excetuada a energia nuclear; 

IV - formulação e integração de normas de planejamento urbano e uso do solo, 
com a finalidade de estimular a mitigação de gases de efeito estufa e promover 
estratégias da adaptação aos seus impactos; 

V - distribuição de usos e Intensificação do aproveitamento do solo de forma 
equilibrada em relação à infra-estrutura e equipamentos, aos transportes e ao meio 

ambiente, de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e a otimizar os 
investimentos coletivos, aplicando-se o conceito de cidade compacta; 

VI - priorização da circulação do transporte coletivo sobre transporte individual na 
ordenação do sistema viário; 

VII - promoção da Avaliação Ambiental Estratégica dos planos, programas e 
projetos públicos e privados no Municipio, com a finalidade de incorporar a 
dimensão climática nos mesmos; 

VIII ...poio à oesq:-I.,s, 	desenvo"-^ento, à 	,ramia,ão do —.o de 
tecnologias de combate à mudança do clima e das medidas de adaptação e 
mitigação dos respectivos impactos, com ênfase na conservação de energia; 

IX - proteção e ampliação dos sumidouros e reservatórios de gases de efeito 
estufa; 

X - adoção de procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
Poder Público Municipal com base em critérios de sustentabilidade; 

XI - estímulo à participação pública e privada nas discussões nacionais e 
internacionais de relevância sobre o tema das mudanças climáticas; 

XII - utilização de instrumentos econômicos, tais corno isenções, subsídios e 
incentivos tributários e financiamentos, visando à mitigação de emissões de gases 
de efeito estufa; 

XIII - formulação, adoção, implantação de planos, programas, políticas, metas 
visando à promoção do uso racional, da conservação e do combate ao desperdício 
da água e o desenvolvimento de alternativas de captação de água e de sua 
reutilização para usos que não requeiram padrões de potabilidade; 

XIV - estímulo à minimização da quantidade de resíduos gerados, ao reúso e à 
reciclagem dos resíduos urbanos, à redução da nocividade e ao tratamento e 
deposito ambientalmente adequado dos resíduos remanescentes; 

XV - promoção da arborização das vias públicas e dos passeios públicos, com 
ampliação da área permeável, bem como da preservação e da recuperação das 
áreas com interesse para drenagem, e da divulgação à população sobre a 
importância, ao melo ambiente, da permeabilidade do solo e do respeito à 
legislação vigente sobre o assunto. 

TITULO II 

OBJETIVO 

Art. 4 0 . A Política Municipal de Mudança do Clima tem por objetivo assegurar a 
contribuição do Município de São Paulo no cumprimento dos propósitos da 
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, de alcançar a 
estabilização das concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera em um 
nível que impeça uma interferência antrópica perigosa no sistema climático, em 
prazo suficiente a permitir aos ecossistemas uma adaptação natural à mudança do 
clima e a assegurar que a produção de alimentos não seja ameaçada e a permitir 
que o desenvolvimento econômico prossiga de maneira sustentável. 
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g) restrição à circulação de veículos automotores pelos períodos necessários a se 
evitar a ocorrência de episódios críticos de poluição do ar, visando também á 
redução da emissão de gases de efeito estufa; 

TITULO III 

META 

II- dos modais: 

Art. 5°. Para a consecução do objetivo da política ora instituída, fica estabelecido 
para o ano de 2012 uma meta de redução de 30% (trinta por cento) das emissões 
antroplcas agregadas oriundas do Município, expressas em dioxido de carbono 
equivalente, dos gases de efeito estufa listados no Protocolo de Quioto (anexo A), 
em relação ao patamar expresso no inventário realizado pela Prefeitura Municipal 
de São Paulo e concluído em 2005. 

Parágrafo único. As metas dos periodos subseqüentes serão definidas por lei 2 
(dois) anos antes do final de cada período de compromisso. 

TÍTULO IV 

ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO E ADAPTAÇÃO 

Seção 1 

Transportes 

Art. 60 . As políticas de mobilidade urbana deverão incorporar medidas para a 
mitigação dos gases de efeito estufa, bem como de outros poluentes e ruídos, com 
foco na racionalização e redistribuição da demanda pelo espaço viário, na melhoria 
da fluidez do tráfego e diminuição dos picos de congestionamento, no uso de 
combustíveis renováveis, promovendo, nessas áreas, as seguintes medidas: 

I - de gestão e planejamento: 

a) internalização da dimensão climática no planejamento da malha viária e da 
oferta dos diferentes modais de transportes; 

b) instalação de sistemas inteligentes de tráfego para veículos e rodovias, 
objetivando reduzir congestionamentos e consumo de combustíveis; 

c) promoção de medidas estruturais e operacionais para melhoria das condições de 
mobilidade nas áreas afetadas por pólos geradores de tráfego; 

d) estimulo à implantação de entrepostos e terminais multimodais de carga 
preferencialmente nos limites dos principais entroncamentos rodoferroviários da 
cidade, instituindo-se redes de distribuição capilar de bens e produtos diversos; 

e) monitoramento e regulamentação da movimentação e armazenamento de 
cargas, privilegiando o horário noturno, com restrições e controle do acesso ao 
centro expandido da cidade; 

f) restrição gradativa e progressiva do acesso de veículos de transporte individual 
ao centro, excluída a adoção de sistema de tráfego tarifado, considerando a oferta 
de outros modais de viagens; 

a) ampliação da oferta de transporte público e estimulo ao uso de meios de 
transporte com menor potencial poluidor e emissor de gases de efeito estufa, com 
ênfase na rede ferroviária, metroviária, do trolebus, e outros meios de transporte 
utilizadores de combustíveis renováveis; 

b) estimulo ao transporte não-motorizado, com ênfase na implementação de infra-
estrutura e medidas operacionais para o uso da bicicleta, valorizando a articulação 
entre modais de transporte; 

c) implantar medidas de atração do usuário de automóveis para a utilização de 
transporte coletivo; 

d) implantar corredores segregados e faixas exclusivas de ônibus coletivos e 
trolebus e, na impossibilidade desta implantação por falta de espaço, medidas 
operacionais que priorizem a circulação dos ônibus, nos horários de pico, nos 
corredores do viário estrutural; 

e) regulamentar a circulação, parada e estacionamento de ônibus fretados, bem 
como criar bolsões de estacionamento para este modal a fim de incentivar a 
utilização desse transporte coletivo em detrimento ao transporte individual; 

III - do tráfego: 

a) planejamento e implantação de faixas exclusivas para veículos, com taxa de 
ocupação igual ou superior a 2 (dois) passageiros, nas rodovias e vias principais ou 
expressas; 

b) estabelecimento de programas e incentivos para caronas solidárias ou transporte 
com partilhado; 

• 
c) reordenamento e escalonamento de horários e períodos de atividades públicas e 
privadas; 

IV - das emissões 

a) determinação de critérios de sustentabilidade ambiental e de estimulo à 
mitigação de gases de efeito estufa na aquisição de veículos e motocicletas da frota 
do Poder Público Municipal e na contratação de serviços de transporte, promovendo 
o uso de tecnologias que possibilitam o uso de combustíveis renováveis; 

b) promoção de conservação e uso eficiente de energia nos sistemas de trânsito; 

c) implementação de Programa de Inspeção e Manutenção Veicular para toda a 
frota de veículos automotores, inclusive motocicletas; 

d) estabelecimento de limites e metas de redução progressiva e promoção de 
monitoramento de emissão de gases de efeito estufa para o sistema de transporte 
do Município; 

e) interação com a União e entendimento com as autoridades competentes para o 
estabelecimento de padrões e limites para emissão de gases de efeito estii 
proveniente de atividades de transporte aéreo no Município, de acordo com As 
padrões internacionais, bem como a implementação de medidas operacionais 
compensadoras e mitigadoras. 	 a. 
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Seção 11 

Energia 

Art. 7°. Serão objeto de execução coordenada entre os órgãos do Poder Público 
Municipal as seguintes medidas: 

I - criação de incentivos, por lei, para a geração de energia descentralizada no 
Município, a partir de fontes renováveis; 

11 - promoção de esforços em todas as esferas de governo para a eliminação dos 
subsídios nos combustíveis fósseis e a criação de incentivos à geração e ao uso de 
energia renovável; 

III - promoção e adoção de programas de eficiência energética e energias 
renováveis em edificações, indústrias e transportes; 

IV - promoção e adoção de programa de rotulagem de produtos e processos 
eficientes, sob o ponto de vista energético e de mudança do clima; 

V - criação de incentivos fiscais e financeiros, por lei, para pesquisas relacionadas à 
eficiência energética e ao uso de energias renováveis em sistemas de conversão de 
energia; 

VI - promoção do uso dos melhores padrões de eficiência energética e do uso de 
energias renováveis na iluminação pública. 

Seção III 

Gerenciamento de Resíduos 

Art. 8°. Serão objeto de execução conjunta entre órgãos do Poder Público Municipal 
a promoção de medidas e o estímulo a: 

I - minimização da geração de resíduos urbanos, esgotos domésticos e efluentes 
industriais; 

II - reciclagem ou reúso de resíduos urbanos, inclusive do material de entulho 
proveniente da construção civil e da poda de árvores, de esgotos domésticos e de 
efluentes industriais; 

III - tratamento e disposição final de resíduos, preservando as condições sanitárias 
e promovendo a redução das emissões de gases de efeito estufa. 

Art. 9 0 • Os empreendimentos de alta concentração ou circulação de pessoas, como 
grandes condomínios comerciais ou residenciais, shopping centers, centros 
varejistas, dentre outros conglomerados, deverão instalar equipamentos e manter 
programas de coleta seletiva de resíduos sólidos, para a obtenção do certificado de 
conclusão, licença de funcionamento ou alvará de funcionamento, cabendo aos 
órgãos públicos o acompanhamento do desempenho desses programas. 

Parágrafo único. As Secretarias Municipais do Verde e do Meio Ambiente e de 
Serviços definirão os parâmetros técnicos a serem observados para os 
equipamentos e programas de coleta seletiva. 

Art. 10. O Município de São Paulo deverá adotar medidas de controle e redução 
progressiva das emissões de gases de efeito estufa provenientes de suas estações 
de tratamento na gestão dos esgotos sanitários e dos resíduos sólidos. 

Art. 11. O Poder Público Municipal e o setor privado devem desestimular o uso de 
sacolas plásticas ou não-biodegradáveis, bem como de embalagens excessivas ou 
desnecessárias, no âmbito do Município, 

Seção IV 

Saúde 

Art. 12, O Poder Executivo deverá investigar e monitorar os fatores de risco à vida 
e à saúde decorrentes da mudança do clima e Implementar as medidas necessárias 
de prevenção e tratamento, de modo a evitar ou minimizar seus impactos sobre a 
saúde pública. 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal da 
Saúde, sem prejuízo de outras medidas: 

I - realizar campanhas de esclarecimento sobre as causas, efeitos e formas de se 
evitar e tratar as doenças relacionadas à mudança do clima e à poluição veicular; 

II - promover, Incentivar e divulgar pesquisas relacionadas aos efeitos da mudança 
do clima e poluição do ar sobre a saúde e a meio ambiente; 

III - adotar procedimentos direcionados de vigilância ambiental, epidemiologica e 
entomológica em locais e em situações selecionadas, com vistas à detecção rápida 
de sinais de efeitos biológicos de mudança do clima; 

IV - aperfeiçoar programas de controle de doenças infecciosas de ampla dispersão, 
com altos níveis de endemicidade e sensíveis ao clima, especialmente a malária e a 
dengue; 

V - treinar a defesa civil e criar sistemas de alerta rápido para o gerenciamento dos 
impactos sobre a saúde decorrentes da mudança do clima. 

Seção V 

Construção 

Art. 14. As edificações novas a serem construídas no Município deverão obedecer 
critérios de eficiência energética, sustentabilidade ambiental, qualidade e eficiência 
de materiais, conforme definição em regulamentos específicos. 

Art. 15. As construções existentes, quando submetidas a projetos de reforma e 
ampliação, deverão obedecer critérios de eficiência energética, arquitetura 
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sustentável e sustentabilidade de materiais, conforme definições em regulamentos 
específicos. 

Art. 16. O Poder Público Municipal deverá introduzir os conceitos de eficiência 
energética e ampliação de áreas verdes nas edificações de habitação popular por 
ele desenvolvidas. 

Art. 17. O projeto básico de obras e serviços de engenharia contratados pelo 
Município que envolvam o uso de produtos e subprodutos de madeira somente 
poderá ser aprovado pela autoridade competente caso contemple, de forma 
expressa, a obrigatoriedade do emprego de produtos e subprodutos de madeira de 
origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal. 

§ 1o. A exigência prevista no "caput" deste artigo deverá constar de forma 
obrigatória como requisito para a elaboração do projeto executivo. 

§ 20 . Nos editais de licitação de obras e serviços de engenharia que utilizem 
produtos e subprodutos de madeira contratados pelo Município de São Paulo, 
deverá constar da especificação do objeto o emprego de produtos e subprodutos de 
madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal. 

§ 30 . Para efeito da fiscalização a ser efetuada pelo Poder Público Municipal, quanto 
à utilização de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha 
procedência legal, o contratado deverá manter em seu poder os respectivos 
documentos comprobatórios. 

§ 40 . Os órgãos municipais competentes deverão exigir, no momento da assinatura 
dos contratos de que trata este artigo, a apresentação, pelos contratantes, de 
declaração firmada sob as penas da lei, do compromisso de utilização de produtos e 
subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha 
procedência legal. 

Seção VI 

Uso do Solo 

IV - estimulo à reestruturação e requalificação urbanística e ambiental para melhor 
aproveitamento de áreas dotadas de Infra-estrutura em processo de esvaziamento 
populacional, com potencialidade para atrair novos investimentos. 

Art. 19. O Poder Público deverá, com auxílio do setor privado e da sociedade, 
promover a requalificação de áreas habitacionais insalubres e de risco, visando 
oferecer condições de habitabilidade para a população moradora e evitar ou 
minimizar os riscos decorrentes de eventos climáticos extremos. 

Art. 20. O Poder Público deverá, com auxilio do setor privado e da sociedade, 
promover a recuperação de áreas de preservação permanente, especialmente as de 
várzeas, visando evitar ou minimizar os riscos decorrentes de eventos climáticos 
extremos. 

Art. 21. No licenciamento de empreendimentos, observada a legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo, deverá ser reservada área permeável sobre 
terreno natural, visando à absorção de emissões de carbono, à constituição de zona 
de absorção de águas, à redução de zonas de calor, á qualidade de vida e à 
melhoria da paisagem. 

Parágrafo único. A área de permeabilidade deverá, observada a legislação de 
parcelamento, uso e ocupação do solo, ter tamanho minimo equivalente ao 
estabelecido para a zona de uso em que se localiza o lote, podendo o que exceder o 
mínimo da área permeável ser aplicado em reflorestamento de espaço de igual 
tamanho, em parques públicos, praças, áreas de preservação permanente ou áreas 
degradadas, dando-se preferência aos bairros com baixo índice de arborização, 
mediante acordo a ser firmado e fiscalizado pela Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente. 

Art. 22. O Poder Público Municipal implantará programa de recuperação de áreas 
degradadas em áreas de proteção aos mananciais, em áreas de preservação 
permanente e na Reserva da Biosfera do Cinturão Verde de São Paulo, com o fim 
de criação de sumidouros de carbono, garantia da produção de recursos hídricos e 
proteção da biodiversidade. 

Art. 23. O Poder Público Municipal promovera a arborização das vias públicas e a 
requalificação dos passeios públicos com vistas a ampliar sua área permeável, para 
a consecução dos objetivos desta lei. 

Art. 18. A sustentabilidade da aglomeração urbana deverá ser estimulada pelo 
Poder Público Municipal e norteada pelo principio da cidade compacta, fundamental 
para o cumprimento dos objetivos desta lei, bem como pautada pelas seguintes 
metas: 

I - redução dos deslocamentos por meio da melhor distribuição da oferta de 
emprego e trabalho na cidade; 

II - promoção da distribuição de usos e da intensidade de aproveitamento do solo 
de forma equilibrada em relação à infra-estrutura, aos transportes e ao meio 
ambiente, de modo a evitar sua ociosidade ou sobrecarga e otimizar os 
investimentos públicos, fazendo uso do estoque de área construída por uso 
estabelecido no Quadro 8 anexo à Parte III da Lei no 13.885, de 25 de agosto de 
2004, com alterações subseqüentes; 

III - estímulo à ocupação de área já urbanizada, dotada de serviços, infra-estrutura 
e equipamentos, de forma a otimizar o aproveitamento da capacidade instalada 
com redução de custos; 

Seção I 

Instrumentos de Informação e Gestão 

Art. 24. O Poder Executivo publicará, a cada 5 (anca) anos, um doc 
comunicação contendo inventários de emissões antropicas por fontes e de 
remoções antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa em seu território, 
bem como Informações sobre as medidas executadas para mitigar e permitir 1/4-1  

adaptação à mudança do clima, utilizando metodologias Internacionalmente aceitO. 
. 	n a. n 
Cri 
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§ 1°. Os estudos necessários para a publicação do documento de comunicação 
deverão ser financiados com o apoio do Fundo Especial do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - FEMA. 

§ 2°. O Poder Publico Municipal, com o apoio dos órgãos especializados, deverá 
implementar banco de dados para o acompanhamento e controle das emissões de 
gases de efeito estufa. 

Art. 25. O Poder Público Municipal estimulará o setor privado na elaboração de 
inventários de emissões antrôpicas por fontes e de remoções antrópicas por 
sumidouros de gases de efeito estufa, bem como a comunicação e publicação de 
relatórios sobre medidas executadas para mitigar e permitir a adaptação adequada 
à mudança do clima, com base em metodologias internacionais aceitas. 

Art. 26. O Poder Executivo divulgará anualmente dados relativos ao impacto das 
mudanças climáticas sobre a saúde pública e as ações promovidas na área da 
saúde, no âmbito do Município. 

Art. 27. O Poder Executivo disponibilizará banco de informações sobre projetos de 
mitigação de emissões de gases de efeito estufa passíveis de implementação no 
Município e de habilitação ao utilizar o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 
(MDL), a fim de serem beneficiados no Mercado de Carbono decorrente do 
Protocolo de Quioto e de outros mercados similares. 

Seção II 

Instrumentos de Comando e Controle 

Art. 28. As licenças ambientais de empreendimentos com significativa emissão de 
gases de efeito estufa serão condicionadas à apresentação de um plano de 
mitigação de emissões e medidas de compensação, devendo, para tanto, os órgãos 
competentes estabelecer os respectivos padrões. 

Parágrafo único. O Poder Executivo promoverá a necessária articulação com os 
órgãos de controle ambiental estadual e federal para aplicação desse critério nas 
licenças de sua competência. 

Art. 29. O Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos, previsto na legislação 
nacional e estadual de trânsito, constitui instrumento da política ora instituída e 
deverá garantir a conformidade da frota veicular registrada no Município de São 
Paulo aos padrões de emissão de poluentes e gases de efeito estufa adequados aos 
objetivos desta lei. 

Parágrafo único. Em conformidade com a legislação nacional de trânsito e a Lei 
Federal no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, com alterações subseqüentes, o 
Poder Público Municipal estabelecerá formas de integração com os órgãos 
competentes das outras esferas da União para comunicação e penalização pelo 
descumprimento dos padrões nacionais de emissões veiculares por veículos 
provenientes de outros municípios. 

Seção III 

Instrumentos Econômicos  

Art. 30. O Poder Executivo poderá reduzir aliquotas de tributos ou promover 
renúncia fiscal para a consecução dos objetivos desta lei, mediante aprovação de lei 
especifica. 

Art. 31. O Poder Executivo definirá fatores de redução de Outorga Onerosa de 
Potencial Construtivo Adicional para empreendimentos que promovam o uso de 
energias renováveis, utilizem equipamentos, tecnologias ou medidas que resultem 
em redução significativa das emissões de gases de efeito estufa ou ampliem a 
capacidade de sua absorção ou armazenamento, a ser inserida no fator social 
constante da equação prevista no art. 213 do Plano Diretor Estratégico, com as 
alterações subseqüentes. 

Art. 32. O Poder Executivo promoverá renegociação das dividas tributárias de 
empreendimentos e ações que resultem em redução significativa das emissões de 
gases de efeito estufa ou ampliem a capacidade de sua absorção ou 
armazenamento conforme cnterios e procedimentos a serem definidos em lei 
especifica. 

Art. 33. O Poder Executivo definirá fatores de redução dos impostos municipais 
incidentes sobre projetos de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, em 
particular daqueles que utilizem o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), a 
fim de serem beneficiados pelo Mercado de Carbono decorrente do Protocolo de 
Quioto e de outros mercados similares, conforme critérios e procedimentos a serem 
definidos em lei especifica. 

Art. 34. O Poder Público estabelecera compensação econômica, com vistas a 
desestimular as atividades com significativo potencial de emissão de gases de efeito 
estufa, cuja receita será destinada ao Fundo Especial do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - FEMA, vinculada à execução de projetos de redução 
de emissão desses gases, sua absorção ou armazenamento, ou investimentos em 
novas tecnologias, educação, capacitação e pesquisa, conforme critérios e 
procedimentos a serem definidos em lei especifica. 

Art. 35. O Poder Público Municipal estabelecerá critérios e procedimentos para a 
elaboração de projetos de neutralização e compensação de carbono no território do 
Município. 

Art. 36. O Poder Publico Municipal estabelecerá, por lei especifica, mecanismo de 
pagamento por serviços ambientais para proprietários de imóveis que promoverem 
a recuperação, manutenção, preservação ou conservação ambiental em suas 
propriedades, mediante a criação de Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN ou atribuição de caráter de preservação permanente em parte da 
propriedade, destinadas à promoção dos objetivos desta lei. 

§ 1 0 . A propriedade declarada, no todo ou em parte, de preservação ambiental ou 
Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN poderá receber incentivo da 
Administração Municipal passível de utilização para pagamento de tributos 
municipais, lances em leilões de bens públicos municipais ou serviços prestados 
pela Prefeitura Municipal de São Paulo em sua propriedade. 

g 20 . O pagamento por serviços ambientais somente será disponibilizado ao 
proprietário ou legitimo possuidor após o primeiro ano em que a área tiver sido 
declarada como de preservação ambiental ou RPPN. 

§ 3°. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e outros órgãos 
municipais prestarão orientação técnica gratuita aos proprietários interessados em 
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declarar terrenos localizados no Município de São Paulo como de preservação 
ambiental ou RPPN. 

§ 40 . O proprietário ou legitimo possuidor que declarar terreno localizado no 
Município de São Paulo como de preservação ambiental ou RPPN terá prioridade na 
apreciação de projetos de restauro ou recuperação ambiental do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA. 

Seção IV 

Contratações Sustentáveis 

TITULO VI 

ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 42. Fica instituído o Comité Municipal de Mudança do Clima e Ecoeconomia, 
órgão colegiado e consultivo, com o objetivo de apoiar a implementação da política 
ora instituída, contando com a representação do Poder Público Municipal e Estadual, 
da sociedade civil, especialmente das entidades populares que atuam nas políticas 
ambientais e urbanas, do trabalhador, do setor empresarial e acadêmico. 

Art. 37. As licitações e os contratos administrativos celebrados pelo Município de 
São Paulo deverão incorporar critérios ambientais nas especificações dos produtos e 
serviços, com ênfase particular aos objetivos desta lei. 

Art. 38. O Poder Executivo, em articulação com entidades de pesquisa, divulgará 
critérios de avaliação da sustentabilidade de produtos e serviços. 

Seção V 

Educação, Comunicação e Disseminação 

Art. 39. Cabe ao Poder Público Municipal, com a participação e colaboração da 
sociedade civil organizada, realizar programas e ações de educação ambiental, em 
linguagem acessível e compatível com diferentes públicos, com o fim de 
conscientizar a população sobre as causas e os impactos decorrentes da mudança 
do clima, enfocando, no mínimo, os seguintes aspectos: 

I - causas e impactos da mudança do clima; 

II - vulnerabilidades do MunIciplo e de sua população; 

III - medidas de mitigação do efeito estufa; 

IV - mercado de carbono. 

Seção VI 

Defesa Civil 

Art. 40. O Poder Público Municipal adotará programa permanente de defesa civil e 
auxílio à população voltado à prevenção de danos, ajuda aos necessitados e 
reconstrução de áreas atingidas par eventos extremos decorrentes das mudanças 
climáticas. 

Art. 41. O Poder Publico Municipal instalará sistema de previsão de eventos 
climáticos extremos e alerta rápido para atendimento das necessidades da 
população, em virtude das mudanças climáticas. 

TITULO VII 

FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL- FEMA 

Art. 43. Os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável - FEMA, previsto na Lei no 13.155, de 29 de junho de 2001, deverão 
ser empregados na implementação dos objetivos da política ora instituída, sem 
prejuízo das funções já estabelecidas pela referida lei. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. Os projetos que proporcionem reduções de emissões liquidas e sujeitos ao 
licenciamento ambiental terão prioridade de apreciação, no âmbito do respectivo 
processo administrativo, pelo órgão ambiental competente. 

Art. 45. O Poder Público Municipal deverá publicar o segundo inventário de 
emissões par fontes e de remoções antropicas por sumidouros de gases de efeito 
estufa em seu território até o ano de 2010. 

Art. 46. O inventário, inspeção, manutenção e controle das emissões de gases de 
efeito estufa e poluentes de motocicletas serão objeto de programa específico, a ser 
implementado a partir de 2009, para adequação da frota de motocicletas aos 
princípios e diretrizes desta lei, observada a legislação federal vigente. 

Art. 47. O Poder Público Municipal estabelecerá, por lei especifica, no prazo de 60 
dias, as regras gerais de circulação, parada e estacionamento de ônibus fretados, 
bem como a definição de bolsões de estacionamento para este modal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo implementará as medidas de sua competência 
até a edição da lei especifica de que trata o "caput" deste artigo. 

Art. 48. Em consonância com as normas federais sobre a matéria, constitui diretriz E 
ambiental do Município de São Paulo a utilização de óleo diesel com teor máximo-Ãe 
enxofre inferior a 50 ppm (cinqüenta partes por milhão), a partir de 2009, cuim O 
vistas ao alcance da meta de redução para o nível de 10 ppm (dez partesrr tir 
milhão), a partir de 2012. 
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Art. 49. 0 Poder Público Municipal implementará programa obrigatório de coleta 
seletiva de resíduos no Município, bem como promoverá a instalação de ecopontos, 
em cada um dos distritos da Cidade, no prazo de 2 (dois) anos a contar da entrada 
em vigor desta lei. 

Art. 50, Os programas, contratos e autorizações municipais de transportes públicos 
devem considerar redução progressiva do uso de combustíveis fósseis, ficando 
adotada a meta progressiva de redução de, pelo menos, 10% (dez por cento) a 
cada ano, a partir de 2009 e a utilização, em 2018, de combustível renovável não-
fóssil por todos os ônibus do sistema de transporte pótilien do Município_ 

Parágrafo único. A meta e a prioridade previstas no "caput" deste artigo aplicam-se 
nas hipóteses de aquisição e locação de veículos utilizados no transporte e serviços 
do Poder Público Municipal, bem como na expansão e renovação de sua frota, 
ressalvados os casos de impossibilidade técnica, devidamente justificados. 

Art. Si. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de junho de 2009, 456 0  da 
fundação de São Paulo. 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de junho de 2009. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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Autor(es): Jair Tatto 
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Foi 	40 	 

P c. N° 01-536 / 2016 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 
PUBLICADO DOC 17/12/2013, p. 1 c. 3 

LEI N° 15.915, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Projeto de Lei n° 85/13, do Vereador Jair Tatto - PT) 
Dispõe sobre a criação do Bilhete Único Mensal. 
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 13 
de novembro de 2013, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1° Fica criado o Bilhete Único Mensal, no Município de São Paulo. 
Art. 20  A Empresa São Paulo Transporte - SPTrans fornecerá o Bilhete Único 
personalizado aos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano da Cidade de 
São Paulo. 
Art. 3° (VETADO) 
Art. 4° (VETADO) 
Art. 5° (VETADO) 
Art. 6° (VETADO) 
Art. 70  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8 0  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de dezembro de 2013, 
460° da fundação de São Paulo. 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Respondendo pelo cargo de Secretário do Governo 
Municipal 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de dezembro de 2013. 
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14/1212016 	 Câmara Municipal de São Paulo 	 Foltia 41 	 

oc. Câmara Municipal de São Paulo 	 N° 01-536 / 2016  

Base de dados : iegis 

Pesquisa 16154 

Total de referências : 1 

 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

 

   

   

1/1 
Título: LEI No 16.154 10/04/2015 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Autoriza a criação do Bilhete Único Semanal no Município de São Paulo. 
Projeto: Projeto de Lei No 87/2013 (ver documento) 

Autor(es): Jair Tatto 
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Folha 42 

P 	N° 01-536 / 2016 

  

 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

 

CAPAARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Gamai Paddanentar 
Secretaria de Documentação 

dei anciiindentauda do Legisiathio 

LEI N° 16.154, DE 10 DE ABRIL DE 2015 

(Projeto de Lei n°87/13, do Vereador Jair Tatto - PT) 

Autoriza a criação do Bilhete Único Semanal no Município de São 
Paulo. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 °  Fica autorizada a criação do Bilhete Único Semanal no Município de São Paulo. 

Art. 2°  A São Paulo Transporte S/A - SPTrans fornecerá o Bilhete Único Semanal aos 
usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo. 

Art. 3°  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de abril de 2015, 462 °  da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de abril de 2015. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/04/2015, p. 1 c. 1 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.00v.br ,  
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Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

Folha 43 	 

Pr.c N°01-536 / 2016 

14112/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : 'agis 

Pesquisa : 46893  

Total de referências : 1  

1/1 
Titulo: DECRETO No 46.893 0610112006 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Dispõe sobre a política e a estrutura tarifárias, bem como sobre a fixação de valores das 

tarifas cobradas dos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo e estabelece normas para sua integração tarifária com o Sistema 
Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos. 

Revogação: Revoga o Decreto no 46.882/2005. (ver documento) 
Alterações: Dec. 49.822/2008 - Altera o art. 3 0  deste Decreto. 
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Folh. 44 	 

Pr. . N°01-536 / 2016 

Bruno Lucchetti 

RF 11.455 

DECRETO No 46.893, DE 6 DE JANEIRO DE 2006 
Dispõe sobre a política e a estrutura tarifárias, bem como sobre a fixação de valores 
das tarifas cobradas dos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo e estabelece normas para sua integração tarifária 
com o Sistema Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos. 
JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
CONSIDERANDO que compete exclusivamente ao Município legislar sobre tarifas dos 
serviços públicos de transporte na Cidade de São Paulo, cuja fixação de valores cabe 
ao Chefe do Poder Executivo, em conformidade com o disposto no artigo 178 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO que constituem atribuições do Poder Público Municipal a organização 
dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de 
São Paulo, bem como a celebração de convênios com entes públicos ou privados, 
conforme definido na Lei no 13.241, de 12 de dezembro de 2001, regulamentada pelo 
Decreto n°42.736, de 19 de dezembro de 2002; 
CONSIDERANDO, ainda, o Convênio celebrado em 2 de setembro de 2005, entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, e 
suas empresas vinculadas, a Companhia do Metropolitano de São Paulo e a Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos, e o Município de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Transportes e sua empresa vinculada, a São Paulo Transporte 
S/A, bem como seu Termo Aditivo no 1, firmado em 28 de dezembro de 2005, que 
estabelece o valor da tarifa de integração e o critério de partilha desse valor entre os 
partícipes; 
CONSIDERANDO, finalmente, o Convênio de Integração Operacional e Tarifária, por 
meio da utilização do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, com Cartão Inteligente, com 
circuito integrado entre o Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo, sob gestão da São Paulo Transporte S/A, e os Sistemas de 
Transporte Coletivo da Companhia do Metropolitano de São Paulo e da Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos, firmado em 6 de outubro de 2005, 
DECRETA: 
Art. 1°. Define-se "Bilhete Único-BU" como a marca caracterizadora do cartão, emitido 
pela Prefeitura do Município de São Paulo, destinado ao carregamento de créditos 
pecuniários. 
Art. 2°. O Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São 
Paulo utilizará o "Bilhete Único - BU" para pagamento de viagens, nas seguintes 
modalidades: 
I - COMUM: cujos créditos sejam adquiridos diretamente pelo usuário; 
II - VALE-TRANSPORTE: cujos créditos sejam adquiridos diretamente pelas empresas, 
para utilização por seus empregados, nos termos da legislação federal vigente; 
III - ESCOLAR: cujas cotas mensais de créditos sejam adquiridas diretamente pelo 
usuário, nos termos da legislação vigente; 
IV - GRATUIDADES: para usufruto de direito de gratuidades legais, em particular de 
idosos e pessoas com necessidades especiais, nos termos de legislação específica 
vigente. 
Art. 3°. Para o Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de 
São Paulo fica definido o valor de R$ 2,00 (dois reais) para a tarifa das viagens com 
até 3 (três) integrações, no período máximo de 2 (duas) horas. 
§ 1°. O número de integrações poderá ser de até 7 (sete), no período máximo de 2 
(duas) horas, para aqueles usuários que comprovarem necessidade e previamente se 
identificarem, conforme regulamentação a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Transportes. 
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§ 2°. Para as viagens de estudantes o valor da tarifa será de 50% (cinqüenta por 
cento) daquele definido no "capur deste artigo, mantidas todas as demais condições. 
Art. 4°. Para as viagens integradas entre o Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo e o Sistema Estadual de Transporte Metropolitano 
sobre Trilhos, fica definido o valor de R$ 3,00 (três reais) para a tarifa das viagens 
com até 3 (três) integrações, limitado a apenas um desses registros no último sistema 
(Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO ou Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM), no período máximo de 2 (duas) horas. 
§ 1°. O número de integrações poderá ser de até 7 (sete), limitado a apenas um 
desses registros no Sistema Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos (CPTM 
ou METRO), para aqueles usuários que comprovarem necessidade e previamente se 
identificarem, conforme regulamentação a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Transportes. 
§ 2°. As disposições deste artigo somente serão aplicadas nas estações do METRO e da 
CPTM que dispuserem de equipamentos para registro do "Bilhete Único-BU". 
Art. 5°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto 
n0  46,882, de 29 de dezembro de 2005. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de janeiro de 2006, 452° da 
fundação de São Paulo. 
JOSÉ SERRA, PREFEITO 
GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN, Secretário Municipal de Finanças - Substituto 
FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER, Secretário Municipal de Transportes 
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planejamento 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de janeiro de 2006. 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Municipal 

M
at

ér
ia

 P
L 

53
6/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 07/12/2016 16:43:53.

 fls. 66



Folha 45 	 

Pr N° 01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

DECRETO No 49.822, DE 25 DE JULHO DE 2008 
Altera o artigo 3° do Decreto no 46.893, de 6 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
política e a estrutura tarifárias, bem como sobre a fixação de valores das tarifas 
cobradas dos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo e estabelece normas para sua integração tarifária com o Sistema 
Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO competir exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a definição da 
política tarifária dos serviços públicos de transporte na Cidade de São Paulo, em 
conformidade com o disposto no artigo 178 da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO que cumpre ao Poder Público fomentar ações que promovam o uso do 
transporte coletivo; 
CONSIDERANDO, por fim, os excelentes resultados alcançados pelas medidas de 
combate às fraudes na utilização do "Bilhete Único", com grande economia para os 
cofres públicos, 
DECRETA: 
Art. 1°. O artigo 3° do Decreto no 46.893, de 6 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
política e a estrutura tarifárias, bem como sobre a fixação de valores das tarifas 
cobradas dos usuários do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo e estabelece normas para sua integração tarifária com o Sistema 
Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 3°. A tarifa pela utilização dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros na Cidade de São Paulo permitirá ao usuário realizar até 3 (três) 
integrações, no período máximo de 3 (três) horas. 
§ 1°. O número de integrações poderá ser de até 7 (sete), no período máximo de 3 
(três) horas, para aqueles usuários que comprovarem necessidade e previamente se 
identificarem, conforme regulamentação a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Transportes. 
§ 2°. Os estudantes terão 50% (cinqüenta por cento) de desconto na tarifa vigente, 
mantidas todas as demais condições." (NR) 
Art. 2°. O período máximo para viagens com até 3 (três) integrações, a que se refere o 
artigo 1° do Decreto no 47.919, de 28 de novembro de 2006, passa a ser de 3 (três) 
horas. 
Art. 3°. As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de julho de 2008, 455° da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Transportes 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de julho de 2008. 
STELA GOLDENSTEIN, Secretária do Governo Municipal - Substituta 
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1411212016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Folha 6 	 

Proc N° 01-536 / 2016 

Base de dados : Iegis 

Pesquisa : 54058 

Total de referências : 1  

runo Lucchetti 

RF 11.455 

Titulo: DECRETO No 54.058 01/07/2013 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Ementa: Cria o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte - CMTT, no âmbito da Secretaria Municipal 
de Transportes. 

Alterações: Dec. 55.180/2014 - Altera o art. 4 0  deste Decreto.; Dec. 56.995/2016 - Altera o art. 4 0  deste 
Decreto. 
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Folha 47 	 

Pra. N°01-536 / 2016 

 

uno Lucchetti 

I RF 11.455 
PUBLICADO DOC 02/07/2013, p. 1 c. 1-2 

 

DECRETO No 54.058, DE 1° DE JULHO DE 2013 
Cria o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte - CMTT, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Transportes. 
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
DECRETA: 
Art. 1 0  Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Transportes, o Conselho 
Municipal de Trânsito e Transporte - CMTT. 
Art. 20  O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte é órgão colegiado de caráter 
consultivo, propositivo e participativo em questões relacionadas às ações de 
mobilidade urbana executadas pela Secretaria Municipal de Transportes, 
diretamente ou por intermédio da São Paulo Transporte S/A - SPTrans e da 
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET. 
Art. 3 0  São atribuições do CMTT: 
I - garantir a gestão democrática e a participação popular na proposição de 
diretrizes destinadas ao planejamento e à aplicação dos recursos orçamentários 
destinados à melhoria da mobilidade urbana; 
II - subsidiar a formulação de políticas públicas municipais relacionadas à Política 
Nacional de Mobilidade Urbana; 
III - acompanhar a elaboração e a implementação do Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana; 
IV - participar, quando pertinente, da revisão do Plano Diretor e de suas normas 
complementares; 
V - propor a normatização, fiscalização e avaliação do serviço de transporte urbano 
de passageiros, em especial o coletivo público, bem como de outros modais 
regulamentados pelo Poder Público, sugerindo alternativas que viabilizem sua 
integração; 
VI - propor a normatização em questões de trânsito e sugerir alterações que 
contribuam para a sua eficiência, observada a legislação vigente; 
VII - propor a normatização da circulação de carga e serviços; 
VIII - opinar sobre a circulação viária no que concerne à acessibilidade e mobilidade 
urbana dos pedestres; 
IX - acompanhar a gestão financeira do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo; 
X - apreciar a proposta de alteração tarifária do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo; 
XI - propor anualmente, para exame da Secretaria Municipal de Transportes, as 
diretrizes, prioridades e programas de alocação de recursos; 
XII - convocar audiências públicas para apresentar, debater e propor as diretrizes, 
prioridades e programas previstos no inciso XI deste artigo; 
XIII - acompanhar a aplicação de recursos e avaliar anualmente a eficácia dos 
programas previstos no inciso XI deste artigo; 
XIV - elaborar, aprovar e modificar seu Regimento Interno. 
§ 1 0  O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte será responsável, em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Transportes, pela organização de conferências 
municipais de mobilidade urbana. 
§ 2° O Secretário Municipal de Transportes poderá conferir outras atribuições ao 
CMTT, desde que compatíveis com a área de sua atuação. 
§ 3° A Secretaria Municipal de Transportes, para os fins do disposto no inciso X 
deste artigo, encaminhará ao CMTT todos os elementos técnicos que justificam a 
alteração tarifária, em especial as planilhas de custos. 
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Art. 40  O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte será composto por 39 (trinta 
e nove) membros e respectivos suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, na 
seguinte conformidade: 
I - 13 (treze) representantes dos órgãos municipais, indicados pelos respectivos 
titulares, a saber: 
a) 1 (um) da Secretaria Municipal de Transportes - SMT; 
b) 2 (dois) da Companhia de Engenharia de Tráfego - CET; 
c) 2 (dois) da São Paulo Transporte S/A - SPTrans; 
d) 1 (um) da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida 
- SMPED; 
e) 1 (um) da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA; 
f) 1 (um) da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPLA; 
g) 1 (um) da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico - SE; 
h) 1 (um) da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos - SNJ; 
i) 1 (um) do Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU; 
j) 1 (um) da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras - SMSP; 
k) 1 (um) da Coordenação de Políticas para Idosos, da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC; 
II - 13 (treze) representantes da sociedade civil eleitos em votação direta pela 
população local; 
III - 13 (treze) representantes dos operadores dos serviços de transportes, 
indicados pelos respectivos segmentos, a saber: 
a) 1 (um) do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
de São Paulo - SP-URBANUSS; 
b) 1 (um) do Sindicato dos Proprietários de Veículos Profissionais Autônomos que 
Trabalham no Transporte de Passageiros através de Lotação em São Paulo e 
Grande São Paulo - SINDLOTAÇÃO; 
c) 1 (um) da Associação das Empresas de Táxi de Frota do Município de São Paulo 
- ADETAX;. 
d) 1 (um) do Sindicato dos Taxistas Autônomos de São Paulo - SINDITAXI; 
e) 1 (um) do Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores nas Empresas de Táxi do 
Município de São Paulo - SIMTETAXIS; 
f) 1 (um) do Sindicato das Empresas de Transporte de Carga de São Paulo e Região 
- SETCESP; 
g) 1 (um) representante da Associação Nacional do Transporte de Cargas e 
Logística - NTC; 
h) 1 (um) do Sindicato dos Mensageiros, Motociclistas, Ciclistas e Mototaxistas de 
São Paulo - SINDIMOTOSP; 
i) 1 (um) do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento 
e para Turismo de São Paulo e Região - TRANSFRETUR; 
j) 1 (um) do Sindicato dos Transportadores Autônomos de Escolares e das 
Microempresas de Transportes de Escolares do Estado de São Paulo - SIMETESP; 
k) 1 (um) do Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte Rodoviário 
Urbano de São Paulo - SINDMOTORISTAS; 
I) 1 (um) das concessionárias do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo; 
m) 1 (um) das permissionárias do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo. 
§ 1° Serão convidados para participar do CMTT o Ministério Público do Estado de 
São Paulo, a Câmara Municipal de São Paulo, o Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo e a Controladoria Geral do Município - CGM. 
§ 2° O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte normatizará a eleição dos 
membros da sociedade civil prevista no inciso II deste artigo em até 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação deste decreto, incumbindo à Secretaria Municipal de 
Transportes sua organização e realização. 
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Folha 48 	 

Pr.. N° 01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

RF 11.455 
Art. 5° Até que seja realizada a eleição prevista no inciso II do artigo 	deste 
decreto, os representantes da sociedade civil no CMTT serão aqueles indicados pelo 
Conselho da Cidade de São Paulo. 
Art. 6° A Secretaria Municipal de Transportes oficiará aos titulares dos órgãos e 
entidades referidas no artigo 4 0  deste decreto, para que, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados do recebimento do ofício, indiquem seus representantes e 
respectivos suplentes. 
Art. 7° O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte será presidido pelo 
Secretário Municipal de Transportes ou seu representante, que designará um 
Secretário Executivo, a quem competirá dar suporte às reuniões do colegiado. 
Art. 8° A participação no CMTT será considerada relevante função pública, não 
remunerada. 
Art. 9 0  Para consecução de suas atribuições, o CMTT poderá solicitar informações e 
esclarecimentos dos órgãos e entidades competentes, bem como convidar técnicos 
e especialistas para discussão de temas específicos, mediante aprovação em 
reunião. 
Art. 10. Poderão ser constituídas comissões temáticas ou regionais para o melhor 
andamento dos trabalhos do CMTT, instituídas na forma e com as atribuições 
definidas no seu Regimento Interno. 
Art. 11. O Conselho Municipal de Trânsito e Transporte manterá registro de seus 
atos, assegurada a publicidade por meio do Diário Oficial da Cidade e do portal da 
Prefeitura do Município de São Paulo na Internet. 
Art. 12. A Secretaria Municipal de Transportes fornecerá os meios e recursos 
necessários à instalação e funcionamento do CMTT. 
Art. 13. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO, aos 1 0  de julho de 2013, 460 0  da 
fundação de São Paulo. 
FERNANDO HADDAD, PREFEITO 
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de Transportes 
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo Municipal 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1 0  de julho de 2013. 
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1/1 
Título: DECRETO N°55.115 16/05/2014 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Institui, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, o 

Bilhete Único 24 horas, bem como fixa as tarifas para sua utilização. 

[ Back 

htta://intranet/ 

M
at

ér
ia

 P
L 

53
6/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 07/12/2016 16:43:53.

 fls. 72



Folha 	O 	 

Pro N° 01-536 / 2016 

 

runo Lucchetti 

RF 11.455 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N°55.115, DE 16 DE MAIO DE 2014 

Institui, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
na Cidade de São Paulo, o Bilhete Único 24 horas, bem como fixa 
as tarifas para sua utilização. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a consolidação das metas estabelecidas pela Administração 
Municipal, dentre elas a ampliação da família de bilhetes temporais, com a criação de novas 
formas de uso e novos valores para pagamento de passagens de transporte para o cidadão de 
São Paulo; 

CONSIDERANDO que a implantação do Bilhete Único 24 horas tem como base a 
prioridade da Administração em incentivar o uso do transporte coletivo, permitindo aos usuários 
o deslocamento sem restrições por toda a Cidade, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo, o Bilhete Único 24 horas, com direito a viagens no período de 24 (vinte e 
quatro) horas contínuas, contadas a partir da 1' utilização, após a recarga da tarifa definida no 
artigo 2° deste decreto. 

Parágrafo único. O Bilhete Único 24 horas disciplinado por este decreto poderá ser 
utilizado apenas pelos usuários cadastrados cujos cartões sejam aptos para utilização de tarifa 
temporal. 

Art. 2° Para a utilização do Bilhete Único 24 horas, ficam estabelecidas as seguintes 
tarifas 

- R$ 10,00 (dez reais) para as viagens realizadas exclusivamente no sistema 
municipal sobre pneus (subsistemas estrutural e local); 

II - R$ 16,00 (dezesseis reais) para as viagens integradas entre o sistema municipal 
sobre pneus e o sistema sobre trilhos (METRÔ e CPTM); 

III - R$ 5,00 (cinco reais) para as viagens de estudantes realizadas exclusivamente no 
sistema municipal sobre pneus (subsistemas estrutural e local); 

IV - R$ 10,00 (dez reais) para as viagens de estudantes realizadas no sistema 
municipal sobre pneus e no sistema sobre trilhos (METRÔ e CPTM). 

Art. 3° As tarifas fixadas por este decreto entrarão em vigor a partir da 00h00 (zero 
hora) do dia 18 de maio de 2014. 

Art. 4° Ficam mantidas as tarifas, condições e regras para utilização do Bilhete Único - 
BU, estabelecidas nos Decretos n° 46.893, de 6 de janeiro de 2006, n° 49.426, de 22 de abril 
de 2008, n°49.822, de 25 de julho de 2008, n°54.016, de 19 de junho de 2013, n° 54.641, de 
28 de novembro de 2013, e n°55.002, de 4 de abril de 2014. 

Art. 5° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNIC010 DE SÀO PAULO, aos 16 de maio de 2014, 461° da 
fundação de São Paulo. 
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FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de Transportes 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de maio de 2014. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 1710512014, p. 1 c. 1-2 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.spolov.br .  

Câmara Municipal de São Paulo 
	

Decreto 55.115 de 1610512014 
Secretaria de Documentação 

	
Página 2 de 2 

Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 
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14/12/2016 	 Câmara Municipal de São Paulo 

Câmara Municipal de São Paulo 

Folha 5 

Pro . N° 01-536 / 2016 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 55116 

Total de referências : 1  

  

1/1 

 

Titulo: DECRETO N°55116 16/05/2014 (ver documento) 
Sem revogação expressa 

Ementa: Institui, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, o 
Bilhete Único Semanal Sem Cadastro e o Bilhete Único 24 horas Sem Cadastro, bem como 
fixa as tarifas para sua utilização. 

[ Back ] 
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CAISIARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO N°55.116, DE 16 DE MAIO DE 2014 

Institui, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
na Cidade de São Paulo, o Bilhete Único Semanal Sem Cadastro e 
o Bilhete único 24 horas Sem Cadastro, bem como fixa as tarifas 
para sua utilização. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a consolidação das metas estabelecidas pela Administração 
Municipal, dentre elas a ampliação da família de bilhetes temporais, com a criação de novas 
formas de uso e novos valores para pagamento de passagens de transporte para o cidadão de 
São Paulo; 

CONSIDERANDO que a implantação do Bilhete Único Semanal Sem Cadastro e do 
Bilhete Único 24 horas Sem Cadastro tem como base a prioridade da Administração em 
incentivar o uso do transporte coletivo, permitindo aos usuários o deslocamento sem restrições 
por toda a Cidade; 

CONSIDERANDO que parcela dos usuários do transporte coletivo é composta de 
passageiros eventuais, que transitam temporariamente pela Cidade para turismo, eventos 
culturais, congressos etc, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo: 

I - o Bilhete Único Semanal Sem Cadastro, com direito a viagens no período de 7 (sete) 
dias, contados a partir da data da 1 8  utilização, após a recarga da tarifa definida no artigo 2° 
deste decreto; 

II - o Bilhete Único 24 horas Sem Cadastro, com direito a viagens no período de 24 
(vinte e quatro) horas continuas, contadas a partir da 1a utilização, após a recarga da tarifa 
definida no artigo 2° deste decreto. 

Art. 2° Para utilização dos bilhetes únicos referidos no artigo 1° deste decreto, ficam 
estabelecidas as seguintes tarifas: 

I - R$ 15,00 (quinze reais) para as viagens realizadas exclusivamente no sistema 
municipal sobre pneus (subsistemas estrutural e local) com a utilização do Bilhete Único 24 
horas Sem Cadastro; 

II - R$ 24,00 (vinte e quatro reais) para as viagens integradas entre o sistema municipal 
sobre pneus e o sistema sobre trilhos (METRÔ e CPTM) com a utilização do Bilhete Único 24 
horas Sem Cadastro; 

III - R$ 48,00 (quarenta e oito reais) para as viagens realizadas exclusivamente no 
sistema municipal sobre pneus (subsistemas estrutural e local) com a utilização do Bilhete 
Único Semanal Sem Cadastro; 

IV - R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para as viagens integradas entre o sistema 
municipal sobre pneus e o sistema sobre trilhos (METRÔ e CPTM) com a utilização do Bilhete 
Único Semanal Sem Cadastro. 
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Parágrafo único. Para cada novo cartão entregue, sem cadastro, será cobrado o valor 
de uma tarifa vigente de ônibus. 

Art. 30  Os bilhetes únicos referidos no artigo 1° deste decreto não terão validade para 
as modalidades Vale-Transporte e Escolar. 

Art. 4° As tarifas fixadas por este decreto entrarão em vigor a partir da 00h00 (zero 
hora) do dia 24 de maio de 2014. 

Art. 5° Ficam mantidas as tarifas, condições e regras para utilização do Bilhete Único - 
BU, estabelecidas nos Decretos n° 46.893, de 6 de janeiro de 2006, n° 49.426, de 22 de abril 
de 2008, n°49.822, de 25 de julho de 2008, n°54,016, de 19 de junho de 2013, n °  54.641, de 
28 de novembro de 2013, e n°55.002, de 4 de abril de 2014. 

Art. O°  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de maio de 2014, 461 °  da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de Transportes 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de maio de 2014. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/0512014, p. 1 c. 2-3 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.00v.br . 

Câmara Municipal de São Paulo 
	

Decreto 55.116 de 1610512014 
Secretaria de Documentação 
	

Pagina 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 
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14/1212016 	 Câmara Municipal de São Paulo Folha 53 	 

Pr 'c. N°01-536 / 2016 Câmara Municipal de São Paulo 

Base de dados : legis 

Pesquisa : 56585  

Total de referências : 1  

Titulo: DECRETO No 56.585 09/11/2015 (ver documento) 

Sem revogação expressa 
Ementa: Institui, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, o 

Bilhete Único Especial do Trabalhador Desempregado. 
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GUISARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de DrimmentaMin 

inquino de Documentasnie do Leaislatien 

DECRETO N° 56.585, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015 

Institui, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
na Cidade de São Paulo, o Bilhete único Especial do Trabalhador 
Desempregado. 

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

DECRET A: 

Art. 1° Fica instituído, no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
Cidade de São Paulo, o Bilhete Único Especial do Trabalhador Desempregado, que será 
concedido sem ônus ao seu titular, respeitado o limite de validade previsto no parágrafo único 
do artigo 3° deste decreto. 

Art. 2° Fará jus ao Bilhete Único Especial do Trabalhador Desempregado o trabalhador 
que tenha terminado de receber a assistência financeira do Programa do Seguro-Desemprego, 
regulado nos termos da Lei Federal n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e que ainda esteja 
comprovadamente desempregado. 

Parágrafo único. A solicitação deverá ser feita perante a Secretaria Municipal de 
Transportes no período de até 3 (três) meses contados do fim do recebimento da assistência 
financeira a que refere o "caput" deste artigo. 

Art. 3° O Bilhete Único Especial do Trabalhador Desempregado é pessoal e 
intransferível e terá validade por até 90 (noventa) dias, não sendo renovável. 

Parágrafo único. Ato da Secretaria Municipal de Transportes definirá o limite de 
embarques diários. 

Art. 4° O benefício de que trata este decreto será retido e imediatamente cancelado na 
ocorrência de 1 (uma) das seguintes hipóteses: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

II - uso indevido por terceiro. 

Art. 5° Compete à Secretaria Municipal de Transportes e à São Paulo Transporte S.A. 
expedir normas e instruções destinadas à operacionalização do disposto neste decreto, bem 
como fiscalizar o seu estrito cumprimento. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de novembro de 2015, 462° da 
fundação de São Paulo. 

FERNANDO HADDAD, PREFEITO 

JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de Transportes 

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 
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Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de novembro de 2015. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/11/2015, p. 1 c. 1 

Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.gov.br . 

Câmara Municipal de São Paulo 
	

Decreto 56.585 de 09/11/2015 
Secretaria de Documentação 

	
Página 2 de 2 

Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo 
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Folha 55 	 

Pro N °  01-536 / 2016 

runo Lucchetti 

1 RF 11.455 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
Secretaria Gerai Parlamentar 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00342/2015 do Vereador Antonio Donato (PT) 

"Institui o passe livre para os Professores Municipais nos serviços de transportes 
coletivos do Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1 °  - Fica instituído o passe livre para os Professores Municipais, nos serviços de 
transportes coletivos explorados, permitidos ou concedidos pelo Município. 

Art. 2°- Em nenhuma hipótese, poderá ser autorizado o aumento das tarifas de 
transporte urbano, devido aos custos que esse beneficio possa originar. 

Art. 3°- A gratuidade no transporte coletivo será concedida, mediante apresentação da 
identidade profissional de Professor Municipal ou pela apresentação do demonstrativo de 
pagamento que o identifique como Professor Municipal, do mês em curso ou do mês anterior. 

§1°- A gratuidade será concedida em todos os dias da semana. 

Art.4°-Tal beneficio terá validade em todos os transportes coletivos que circulem no 
Município. 

Art.5°- Mediante convênio com outras prefeituras ou com os governos estadual e 
federal, tal benefício poderá ser estendido aos transportes intermunicipais. 

Art. 6°- As despesas com a execução desta lei ficarão por conta de dotações 
financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário, 
devendo as previsões futuras destinarem recursos específicos para seu fiel cumprimento. 

Art. 7°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05108/2015, p. 80 

Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sioxiov.br .  

M
at

ér
ia

 P
L 

53
6/

20
16

. J
O

SE
 R

O
BE

RT
O

 W
EY

 D
E 

BR
IT

O

autuado em 07/12/2016 16:43:53.

 fls. 81



Folh 	56 	 

Pr c. N°01-536 / 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
Secretaria 
Secretaria de 
e de Document 

dirientaçã 

PROJETO DE LEI 01 -0021412016 do Vereador Mario Covas Neto(PSDB) 

"Amplia o benefício contido no Bilhete do Professor para o sistema coletivo urbano 
municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizada a Prefeitura do Município de São Paulo a ampliar os benefícios 
contidos no "Bilhete do Professor", prerrogativa já existente no transporte do Estado de São 
Paulo (Metrô, CPTM e EMTU), concedendo desconto nas passagens do sistema de transporte 
coletivo urbano municipal, ônibus e micro-ônibus à base de 50% do valor vigente. 

Art. 2° Para a concessão do benefício, previsto no artigo 1° da presente Lei, deverá se 
exigir os mesmos requisitos aplicados na legislação estadual dispostos na Resolução STM-10, 
de 22 de janeiro de 2003, vigente para a obtenção do Bilhete do Professor. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões, 06/05/2016. 

Às Comissões competentes." 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/05/2016, p. 107 

Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.so.00v.br .  
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CAMAARA MUNICIPAL DE 

SA0 PAULO 

REQUERIMENTO 
RDS 

395/2017 

Senhor Presidente, 

Sala das arço de 2017 

E DE PUBLICAÇÃO 

29 MAR 2017 

SGP.42 

fr:s111-“,:c7Par4, 
^entar 

100.702 

REQUEIRO, nos termos do art. 275, § 2°, do Regimento Interno, o 

retomo à tramitação da(s) proposição(ões) elencada(s) a seguir: PL 536/2016, 

307/2016, 204/2016, 103/2016, 542/2015, 468/2015, 365/2015, 304/2015, 703/2013, 

471/2012, 470/2012, 469/2012, 320/2012, 250/2012, 140/2012, 105/2012, 93/2012, 

571/2011, 111/2011, 544/2010, 762/2009, 660/2009, 659/2009, 658/2009, 681/2008, 

20/2008 e 513/2007 e PDL 92/2016 e PDL ;/2016. 

Vereador Ricar 
Líder do 

o Teixeira 
ROS 
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30/03/2017 

Dl CALEARI 
trole do Processo Legislativo 

SGP.22 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO AU LO 
Papel para informação, rubricado como folha n° 	  

do processo n'et 634 
	

de 20  /1  	 /v -;  

Joué Roberto Fo--- 
Amsistente Parhw 

À SGP.33 	 RF 100.702 

Sr. Supervisor, 

Encaminho o presente requerimento para as providências pertinentes. 

À SGP.-22 

Sr. Supervisor, 

Conforme solicitado pelo RDS n° 395/2017, segue o presente expediente para 

volta à tramitação. 

31/03/2017, , 

UBIRAJARA DE FARI4S PRESTES FILHO 
Supervisor da Equipe de Arquivo Geral 

SGP.33 
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4. 

À 

Folha no 	do Proc 
No  V3s. 	de 201Ç 

Rafael Robles Godp 
RF 11.327-SGP4 

PAR 

608/2017 
PARECER N° 	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N°0536/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre 
o crédito adquirido no Bilhete único por meio de material reciclado entregue pelo munícipe. 

Nos termos da justificativa, o projeto possui como escopo incentivar a reciclagem e ao 
mesmo tempo o uso do transporte coletivo. 

De acordo com a proposta, o crédito será concedido por meio do peso do material entregue 
pelo munícipe, que será cadastrado em um sistema no site da Prefeitura, acumulando uma 
pontuação/crédito. O projeto estabelece, ainda, que a Secretaria de Finanças estabelecerá 
as formas de cálculo, crédito, prazo e tabela de conversão. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, bem como no 
artigo 30, I, da Constituição da República Federativa do Brasil, segundo o qual compete aos 
municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Além disto, importa destacar que inexiste qualquer impedimento para a iniciativa de projetos 
de lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa para 
projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida do citado 
diploma legal através da Emenda n° 28/06. 

Assim, a matéria ora tratada não é de iniciativa privativa do Prefeito, vez que não se 
enquadra em qualquer inciso do rol exaustivo previsto no artigo 37, §2°, da Lei Orgânica do 
Município. Vale lembrar, ainda, que a regra jurídica que estabelece tal exclusividade de 
iniciativa não comporta interpretação extensiva, porque consubstancia cerceamento da 
atividade parlamentar. 

Ainda a respaldar o projeto, tem-se a competência legislativa suplementar do Município em 
matéria de proteção e defesa do meio ambiente, expressamente prevista na Constituição 
Federal (art. 24, VI c/c 30, II). 

A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que o 
Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria 
(arts. 180) em harmonia com o determinado pelo art. 225 da Constituição Federal, que 
enuncia: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preserva- lo para as presentes e futuras gerações." 

Ressalte-se que indubitavelmente o projeto consubstancia medida de proteção ao meio 
ambiente, eis que propõe uma das possíveis soluções para o grave problema do descarte 
inadequado de resíduos aproveitáveis. Neste sentido harmoniza-se com a Lei n° 12.305/10 
que institui como um dos princípios que devem nortear a política nacional de resíduos 
sólidos o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

" 0 PAULO 
p10536-16 

Palácio Anchieta Viaduto Jacaref, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www 
	kti_GUNI 

p10536-16 8 	 613/2017 
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Sala da Comissão de Constituição, Just a e Legis 

JANAíNA LIMA 

■ 
RIN 	GILIO EDIR SALES 

_r  chtl- ce  
SANDRA TADEU (ST

) 

CLAUDI O DE SOUZA 

AIO MIRANDA 

Folha no &O do Proc. 
No  Ç3(- 	de 2014— 

Rafael Roble. Godoy 
RF11..327-SGP-1,2"C 

CARIARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
p10536-16 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Por fim, cabe ressaltar que a aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta _ 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3°, inciso XII, do mesmo diploma legal. 	iI 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Palacio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 33964000 www.camara.sp.gov.br  
p1053616 8 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIA. 
DE  ZÇ / 	/ 	_ 
Pág. 	! --0 	Col. 	4-f • _ 
Conferido 

Rafael t1es Godol 
RF 11. 27 • SGP.13 

A Comissão de ttk' S 

Em 	às 
Rafael Robles odoi 
RF11.327-SGP 
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